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PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do requerimento eletrônico de compensação
de plantão n.º 477059/2024;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. PATRÍCIA DA FONSECA LAPENDA PIMENTEL, 2ª
Promotora de Justiça Cível de Olinda, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 4º Promotor de Justiça Cível de Olinda, no
período de 11/07/2024 a 01/08/2024, em razão das férias e das
compensações de plantão da Dra. Cristiane Wiliene Mendes Correia.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Republicado por incorreção(*)

PORTARIA PGJ Nº 1.942/2024
Recife, 17 de junho de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a elaboração da Escala de Plantão encaminhada,
nos termos do art. 17 da Resolução RES CPJ n.º 006/2017, de
03/05/2017;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão, do
mês de julho, encaminhada pela Coordenação Administrativa da
Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Modificar a escala de plantão dos Membros do Ministério Público da
3ª Entrância da Capital, para o mês de JULHO de 2024, publicada nos
termos da Portaria PGJ n.º 1.973/2024, conforme anexo.

II - Lembrar ao Promotor de Justiça relacionado no anexo a
obrigatoriedade de apresentação do relatório de plantão respectivo,
conforme disposto nos arts. 24, 28 e 29 da

PORTARIA PGJ Nº 2.286/2024
Recife, 24 de julho de 2024

Resolução CPJ n.º 006/2017.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a elaboração da Escala de Plantão encaminhada,
nos termos do art. 17º da Resolução RES-CPJ n.º 006/2017, de
03.05.2017;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Publicar a escala de plantão dos Membros do Ministério Público da 6ª
Circunscrição Ministerial de Caruaru a ser cumprida durante o mês de
AGOSTO de 2024, conforme anexo desta portaria;

II - Lembrar, aos Promotores de Justiça, relacionados no anexo, a
obrigatoriedade de apresentação do relatório relativo ao respectivo
plantão, conforme dispostos nos Art. 24, 28 e 29 da Resolução CPJ nº
006/2017, conforme o caso;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.287/2024
Recife, 24 de julho de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea "f", da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a publicação das escalas de sobreaviso de Membros,
por meio da Portaria PGJ nº 762/2024;

CONSIDERANDO a solicitação da Coordenação da 6ª Circunscrição
Ministerial com sede em Caruaru - PE, para alterar a escala de
SOBREAVISO AGRESTE - SEDE CARUARU;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 2.272/2024, do dia
23/07/2024, publicada no dia 24/07/2024, conforme anexo desta
Portaria;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.288/2024
Recife, 24 de julho de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a elaboração da Escala de Plantão encaminhada,
nos termos do art. 17 da Resolução RES CPJ n.º 006/2017, de
03/05/2017;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão, do
mês de JULHO, encaminhada pela Coordenação da 8ª Circunscrição
Ministerial de Cabo de Santo Agostinho - PE;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão, do
mês de JULHO, encaminhada pela Coordenação da 11ª Circunscrição
Ministerial de Limoeiro - PE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 1.975/2024, de 18/06/2024,
publicada no DOE do dia 19/06/2024, conforme anexo desta Portaria;

II - Lembrar aos Promotores de Justiça relacionados no anexo a
obrigatoriedade de apresentação do relatório de plantão respectivo,
conforme disposto nos arts. 24, 28 e 29 da Resolução CPJ n.º 006/2017;

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 27/07/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.289/2024
Recife, 24 de julho de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a publicação da escala de Plantão Geral de
Membros, por meio da Portaria PGJ Nº 2.271/2024;

CONSIDERANDO ainda, a Lei nº 268/1967 que dispõe sobre feriado
municipal em Vicência - PE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Incluir o dia 26/07/2024 no plantão da 10ª Circunscrição Ministerial de
Nazaré da Mata, publicado pela Portaria POR-PGJ n.º 2.271/2024 do
dia 23/07/2024, publicada no DOE do dia 24/07/2024, conforme anexo
desta Portaria,

II - Lembrar, ao Promotor de Justiça, abaixo relacionado, no anexo, a
obrigatoriedade de apresentação do relatório relativo ao respectivo
plantão, conforme disposto nos Art. 24, 28 e 29 da Resolução CPJ nº
006/2017, conforme o caso;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.290/2024
Recife, 24 de julho de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, considerando o disposto no artigo 129, § 2º, da constituição
federal, c/c os artigos 2º e 3º, da resolução RES-PGJ nº 002/2008 e
suas alterações;

CONSIDERANDO o pronunciamento firmado pela Corregedoria Geral
do MPPE e decisão do Procurador-Geral de Justiça no Requerimento
Eletrônico nº 474086/2024;

RESOLVE:

Autorizar a Dra. RENATA SANTANA PÊGO, Promotora de Justiça de
Flores, de 1ª Entrância, em exercício pleno na comarca de sua
titularidade, a residir no município de Serra Talhada - PE, com fulcro no
artigo 129, § 2º, da constituição federal c/c os artigos 2º e 3º da
resolução RES-PGJ nº 002/2008 e suas alterações, com a respectiva
justificativa indicada.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.291/2024
Recife, 24 de julho de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alíneas “f”, da Lei Complementar
n.º 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Regional de Caruaru, nos termos do Ofício nº
034/2024 – PROCCARU, ante a impossibilidade de observância à lista
dos habilitados ao respectivo edital de convocação;

CONSIDERANDO a excepcionalidade da situação apresentada pela
referida Coordenação, ante os afastamentos de Procuradores de Justiça
Criminais no mês de agosto/2024, face férias e licenças, o que
impossibilita o cumprimento do disposto no art. 68 da Lei Orgânica do
MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. ERICKA GARMES PIRES, 4ª Promotora de Justiça
Substituta da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício pleno no cargo
de 2º Procurador de Justiça Cível de Caruaru, de 2ª Instância, no
período de 01/08/2024 a 31/08/2024, dispensando-a das suas
atribuições.

II - Atribuir-lhe, no período de 01/08/2024 a 31/08/2024, a diferença de
entrância correspondente, com base no Art. 45 da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

III - Designar a Promotora de Justiça indicada acima para o exercício
simultâneo nos cargos de 5º Promotor de Justiça Cível da Capital, no
período de 01/08/2024 a 20/08/2024, e de 12º Promotor de Justiça Cível
da Capital, no período de 21/08/2024 a 31/08/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.292/2024
Recife, 24 de julho de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

PORTARIA PGJ Nº 2.293/2024
Recife, 24 de julho de 2024
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Marcos Antônio Matos de Carvalho
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CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Dispensar, a pedido, o Dr. RIVALDO GUEDES DE FRANÇA, 13º
Promotor de Justiça Cível da Capital, de 3ª Entrância, do exercício
simultâneo no cargo de 12º Promotor de Justiça Cível da Capital,
atribuído pela Portaria PGJ n.º 1.069/2023, a partir de 21/08/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas nos artigos 9º, inciso XIII, alínea “f”, e 69, § 1º, da Lei
Complementar n.º 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Cível da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 10, § 1º, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022 com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Dispensar a Dra. ERICKA GARMES PIRES, 4ª Promotora de Justiça
Substituta da Capital, de 3ª Entrância, do exercício pleno no cargo de 5º
Promotor de Justiça Cível da Capital, de 3ª Entrância, atribuído pela
Portaria PGJ n.º 258/2021, a partir de 01/09/2024.

II - Designar a Promotora de Justiça indicada acima para o exercício
pleno no cargo de 12º Promotor de Justiça Cível da Capital, de 3ª
Entrância, a partir de 01/09/2024 até ulterior deliberação, em razão do
afastamento da Dra. Norma da Mota Sales Lima.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.294/2024
Recife, 24 de julho de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o deliberado nos autos do processo SEI n.º
19.20.0239.0018486/2024-68;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Dispensar, a pedido, o Dr. IVO PEREIRA DE LIMA, 13º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª Entrância, do exercício
simultâneo no cargo de 14º Promotor de Justiça Cível da Capital,
atribuído pela Portaria PGJ n.º 1.752/2024, a partir de 01/08/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.295/2024
Recife, 24 de julho de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o deliberado nos autos do processo SEI n.º
19.20.0239.0018486/2024-68;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ n.º 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. MARIA DO SOCORRO SANTOS OLIVEIRA, 4ª
Promotora de Justiça Cível da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 14º Promotor de Justiça Cível da Capital no
período de 01/08/2024 a 31/08/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.296/2024
Recife, 24 de julho de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação de afastamento encaminhada pela
Coordenação Administrativa da Promotoria de Justiça da Infância e
Juventude da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ n.º 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância à tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. ANA MARIA MOURA MARANHÃO DA FONTE, 2ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 3º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, a partir da publicação da
presente Portaria até 30/07/2024, em razão do afastamento da Dra.
Núbia Maurício Braga.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.297/2024
Recife, 24 de julho de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação de afastamento encaminhada pela
Coordenação Administrativa da Promotoria de Justiça da Infância e
Juventude da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

PORTARIA PGJ Nº 2.298/2024
Recife, 24 de julho de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
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SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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RESOLVE:

Designar a Dra. ANA MARIA MOURA MARANHÃO DA FONTE, 2ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 1º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, a partir da publicação da
presente Portaria até 30/07/2024, em razão das férias da Dra. Heloisa
Pollyanna Brito de Freitas e do afastamento da Dra. Núbia Maurício
Braga.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO que atribuição ministerial para a intervenção nas
audiências de custódia é essencialmente de natureza criminal, nos
termos da Resolução CNJ nº 213/2015, da Resolução TJPE nº 380/2015
e da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
5ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO ainda a inexistência de ônus financeiro para o MPPE,
nos termos do art. 4º, inc. I, da Instrução Normativa PGJ n.º 001/2019,
com as alterações implementadas pela IN PGJ nº 002/2019;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMP e do disposto na Resolução
acima referida;

RESOLVE:

Designar o Dr. CARLOS HENRIQUE TAVARES ALMEIDA, 1º Promotor
de Justiça Criminal de Garanhuns, de 2ª Entrância, para atuar nas
audiências de custódia do Polo 10, com sede em Garanhuns, nos dias
07/08, 14/08, 21/08, e 28/08/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.299/2024
Recife, 24 de julho de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 8ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ n.º 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Des ignar  o  Dr .  FREDERICO GUILHERME DA FONSECA
MAGALHÃES, 1º Promotor de Justiça de Escada, de 2ª Entrância, para
o exercício simultâneo no cargo de 3º Promotor de Justiça Criminal do
Cabo de Santo Agostinho, de 2ª Entrância, no período de 01/08/2024 a
10/08/2024, em razão das férias da Dra. Danielle Belgo de Freitas.

PORTARIA PGJ Nº 2.300/2024
Recife, 24 de julho de 2024

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

RESOLVE:

Designar a Dra. MANUELA DE OLIVEIRA GONÇALVES, 2ª Promotora
de Justiça de Igarassu, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 3º Promotor de Justiça de Igarassu, no período de 01/08/2024
a 10/08/2024, em razão das férias da Dra. Mariana Lamenha Gomes de
Barros.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.301/2024
Recife, 24 de julho de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. LILIANE ASFORA CUNHA CAVALCANTI DA FONTE,
3ª Promotora de Justiça de Abreu e Lima, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 4º Promotor de Justiça de Abreu e
Lima, no período de 01/08/2024 a 10/08/2024, em razão das férias da
Dra. Fabiana Kiuska Seabra dos Santos.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.302/2024
Recife, 24 de julho de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

PORTARIA PGJ Nº 2.303/2024
Recife, 24 de julho de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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RESOLVE:

Designar o Dr. CARLOS EUGÊNIO DO REGO BARROS QUINTAS
LOPES, 1º Promotor de Justiça de Abreu e Lima, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça de Abreu e
Lima, no período de 21/08/2024 a 30/08/2024, em razão das férias do
Dr. Rodrigo Costa Chaves.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO a Resolução PGJ Nº 02/2020, que regulamenta a Lei
Estadual nº 16.768/19, de 21 de dezembro de 2019, que, por sua vez,
cria a função de Assessor de Membro do Ministério Público;

CONSIDERANDO a exoneração da Assessora lotada na 4ª Promotoria
de Justiça Cível da Capital conforme Portaria SUBADM 853/2024
publicada no DOE 19/07/2024;

CONSIDERANDO, ainda, a indicação de Assessor de Membro
constante no Processo SEI, nº 19.20.0620.0017234/2024-27 a qual
obedeceu aos critérios e preencheu todos os requisitos previstos em Lei
e nas Resoluções correlatas;

RESOLVE:

I – NOMEAR a indicada abaixo relacionada para exercer o Cargo em
Comissão de Assessor de Membro do Ministério Público, símbolo
FGMP-4:

NOME: EVITA MARIA DE MIRANDA DOS SANTOS
CPF: ***.377.274 -**
LOTAÇÃO: 4ª Promotoria de Justiça Cível da Capital

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.304/2024
Recife, 24 de julho de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO a solicitação de aposentadoria voluntária protocolada
através do requerimento eletrônico nº 476086/2024;

CONSIDERANDO, ainda, o Parecer da Assessoria Jurídica Ministerial nº
122/2024, que concluiu pela concessão da aposentadoria voluntária
integral da servidora;

RESOLVE:

I – CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA à servidora
DESANTIS FARIAS, matrícula nº 187.770-4, no cargo de Técnico
Ministerial - Área Administrativa, Classe C, Referência 15, com fulcro no
art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, assegurando-lhe os
proventos integrais.

II – Esta Portaria entrará em vigor no dia 01/08/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.305/2024
Recife, 24 de julho de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 19.20.110000993.0018136/2024-45
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 23/07/2024
Nome do Requerente: LUÍS SÁVIO LOUREIRO DA SILVEIRA
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária integral e 01 (uma) diária parcial, nos termos do inciso I c/c
o inciso II do Art. 9º da Resolução PGJ 008/2020, no valor total de R$
761,08, ao Dr. LUÍS SÁVIO LOUREIRO DA SILVEIRA, Assessor
Técnico da Procuradoria-Geral de Justiça, para, na qualidade de
membro participante do NAJ (Núcleo de Apoio ao Júri) e em
atendimento à Portaria POR-PGJ nº 2.258/2024, atuar na sessão do júri
da Comarca de Sairé – PE, no dia 30/07/2024. Deve o(a) membro(a)
comprovar a realização da viagem à CMFC, no prazo de 15 dias, nos
termos do art. 10º da citada resolução. Ao apoio do Gabinete para
providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC para conferência dos
valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.2221.0017769/2024-76
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 23/07/2024
Nome do Requerente: HELDER LIMEIRA FLORENTINO DE LIMA
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 02
(duas) diárias integrais, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução
PGJ 008/2020, no valor total de R$ 1.014,78, ao Dr. HELDER LIMEIRA
FLORENTINO DE LIMA, Assessor da Corregedoria-Geral do MPPE,
para participar da 1ª Reunião Anual Ordinária dos Promotores de Justiça
em Estágio Probatório/2024, a se realizar em Salgueiro – PE, nos dias
25 e 26/07/2024. Deve o(a) membro(a) comprovar a realização da
viagem à CMFC, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 10º da citada
resolução. Ao apoio do Gabinete para providências, remetendo-se, em
seguida, à CMFC para conferência dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.2221.0017759/2024-55
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 23/07/2024
Nome do Requerente: MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 02
(duas) diárias integrais, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução
PGJ 008/2020, no valor total de R$ 1.116,94, à Dra. MARIA IVANA
BOTELHO VIEIRA DA SILVA, Corregedora-Geral Substituta do MPPE,
para participar da 1ª Reunião Anual Ordinária dos Promotores de Justiça
em Estágio Probatório/2024, a se realizar em Salgueiro – PE, nos dias
25 e 26/07/2024. Deve o(a) membro(a) comprovar a realização da
viagem à CMFC, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 10º da citada
resolução. Ao apoio do Gabinete para providências, remetendo-se, em
seguida, à CMFC para conferência dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.2221.0017668/2024-87
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 23/07/2024
Nome do Requerente: PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 02
(duas) diárias integrais, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução
PGJ 008/2020, no valor total de R$ 1.116,94, ao Dr. PAULO ROBERTO
LAPENDA FIGUEIROA, Corregedor-Geral do MPPE, para participar da
1ª Reunião Anual Ordinária dos

DESPACHOS PGJ/CG Nº 211/2024
Recife, 24 de julho de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Promotores de Justiça em Estágio Probatório/2024, a se realizar em
Salgueiro – PE, nos dias 25 e 26/07/2024. Deve o(a) membro(a)
comprovar a realização da viagem à CMFC, no prazo de 15 dias, nos
termos do art. 10º da citada resolução. Ao apoio do Gabinete para
providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC para conferência dos
valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.2221.001770/2024-49
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 23/07/2024
Nome do Requerente: JECQUELINE GUILHERME AYMAR ELIHIMAS
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 02
(duas) diárias integrais, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução
PGJ 008/2020, no valor total de R$ 1.014,78, à Dra. JECQUELINE
GUILHERME AYMAR ELIHIMAS, Assessora da Corregedoria-Geral do
MPPE, para participar da 1ª Reunião Anual Ordinária dos Promotores de
Justiça em Estágio Probatório/2024, a se realizar em Salgueiro – PE,
nos dias 25 e 26/07/2024. Deve o(a) membro(a) comprovar a realização
da viagem à CMFC, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 10º da
citada resolução. Ao apoio do Gabinete para providências, remetendo-
se, em seguida, à CMFC para conferência dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.2221.0017735/2024-24
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 23/07/2024
Nome do Requerente: PATRÍCIA CARNEIRO TAVARES
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 02
(duas) diárias integrais, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução
PGJ 008/2020, no valor total de R$ 1.014,78, à Dra. PATRÍCIA
CARNEIRO TAVARES, Assessora da Corregedoria-Geral do MPPE,
para participar da 1ª Reunião Anual Ordinária dos Promotores de Justiça
em Estágio Probatório/2024, a se realizar em Salgueiro – PE, nos dias
25 e 26/07/2024. Deve o(a) membro(a) comprovar a realização da
viagem à CMFC, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 10º da citada
resolução. Ao apoio do Gabinete para providências, remetendo-se, em
seguida, à CMFC para conferência dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.2221.0017742/2024-29
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 23/07/2024
Nome do Requerente: KATARINA MORAIS DE GUSMÃO
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 02
(duas) diárias integrais, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução
PGJ 008/2020, no valor total de R$ 1.014,78, à Dra. KATARINA
MORAIS DE GUSMÃO, Assessora da Corregedoria-Geral do MPPE,
para participar da 1ª Reunião Anual Ordinária dos Promotores de Justiça
em Estágio Probatório/2024, a se realizar em Salgueiro – PE, nos dias
25 e 26/07/2024. Deve o(a) membro(a) comprovar a realização da
viagem à CMFC, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 10º da citada
resolução. Ao apoio do Gabinete para providências, remetendo-se, em
seguida, à CMFC para conferência dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.2221.0017765/2024-87
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 23/07/2024
Nome do Requerente: FRANCISCO EDILSON DE SÁ JÚNIOR
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 02
(duas) diárias integrais, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução
PGJ 008/2020, no valor total de R$ 1.014,78, ao Dr. FRANCISCO
EDILSON DE SÁ JÚNIOR, Assessor da Corregedoria-Geral do MPPE,
para participar da 1ª Reunião Anual Ordinária dos Promotores de Justiça
em Estágio Probatório/2024, a se realizar em Salgueiro – PE, nos dias
25 e 26/07/2024. Deve o(a) membro(a) comprovar a realização da
viagem à CMFC, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 10º da citada
resolução. Ao apoio

do Gabinete para providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC
para conferência dos valores e pagamento.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Chefe de Gabinete

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, Presidente do Conselho
Superior, comunicamos aos Excelentíssimos Senhores Membros: Dr.
PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA - Corregedor-Geral, Drª.
LÚCIA DE ASSIS, Dr. RICARDO LAPENDA FIGUEIROA (substituindo
Drª GIANI MARIA DO MONTE SANTOS RODOLFO DE MELO), Dr.
SILVIO JOSÉ MENEZES TAVARES, Drª. CHRISTIANE ROBERTA
GOMES DE FARIAS SANTOS, Dr. AGUINALDO FENELON DE
BARROS, Dr. EDSON JOSÉ GUERRA, Drª. MARIA IVANA BOTELHO
VIEIRA DA SILVA, e à Presidente da Associação do Ministério Público -
AMPPE, a realização da 30ª Sessão Virtual Ordinária/2024, no período
de 5 a 9 de agosto de 2024. Lembramos, ainda, que a relação dos
processos deve ser encaminhada com antecedência mínima de 03 (três)
dias do início da referida sessão, ou seja, até a quarta-feira, dia
31/07/2024, e que os votos deverão ser inseridos na pasta “Sessão
Virtual” até um dia antes do início da sessão (dia 02/08/2024).

Recife, 24 de julho de 2024.

Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
Promotora de Justiça
Secretária do CSMP

AVISO CSMP Nº 132/2024
Recife, 24 de julho de 2024

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023,  publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

CONSIDERANDO o teor da comunicação enviado pela Coordenação
Administrativa das Promotorias Criminais da Capital;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 750/2024 de
21/06/2024 para:

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 24 de julho de 2024.

Hélio José Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS

PORTARIA SUBADM Nº 865/2024
Recife, 24 de julho de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



7Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quinta-feira, 25 de julho de 2024

ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023,  publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

CONSIDERANDO o teor da comunicação enviada pela Coordenadoria
das Promotorias de Justiça da 8ª  Circunscrição com Sede no Cabo de
Santo Agostinho;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 748/2024 de
21/06/2024 para:

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 24 de julho de 2024.

Hélio José Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 866/2024
Recife, 24 de julho de 2024

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. PAULO ROBERTO LAPENDA
FIGUEIROA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 1301
Assunto: Correição Ordinária nº 075/2024
Data do Despacho: 23/07/24
Interessado(a): 3ª Promotoria de Justiça de Carpina
Despacho: Ciente. Junte-se ao relatório de Correição correspondente.
Em seguida, encaminhe-se à Corregedoria Auxiliar, para análise e
pronunciamento.

Protocolo Interno: 1303
Assunto: Peças
Data do Despacho: 23/07/24
Interessado(a): Izabel Cristina Holanda Tavares Leite
Despacho: Ciente. À Corregedoria-Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo Interno: 1304
Assunto: Ofício CGMP nº 578/2024
Data do Despacho: 23/07/24
Interessado(a): Bianca Stella Azevedo Barroso
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para conhecimento.

Protocolo Interno: 1305
Assunto: Ofício CGMP nº 607/2024

DESPACHO CG Nº 130/2024
Recife, 24 de julho de 2024

Data do Despacho: 23/07/24
Interessado(a): Flavia Maria Mayer Feitosa Gabinio
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para conhecimento.

Protocolo Interno: 1306
Assunto: Ofício CGMP nº 325/2024 - Correições CNMP 2023
Data do Despacho: 24/07/24
Interessado(a): Luiz Marcelo da Fonseca Filho
Despacho: Ciente. Junte-se ao processo SEI correspondente. Em
seguida, encaminhe-se à Corregedoria Auxiliar, para análise e
pronunciamento.

Protocolo Interno: 1307
Assunto: Ofício CGMP nº 635/2024
Data do Despacho: 24/07/24
Interessado(a): Larissa de Almeida Moura Albuquerque
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para conhecimento.

Protocolo Interno: 1308
Assunto: Ofício CGMP nº 642/2024
Data do Despacho: 24/07/24
Interessado(a): Luciana Marinho Martins Mota E Albuquerque
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para conhecimento.

Protocolo Interno: 1309
Assunto: Ofício CGMP nº 317/2024 - Correições CNMP
Data do Despacho: 24/07/24
Interessado(a): Andréa Magalhães Porto Oliveira
Despacho: Ciente. Junte-se ao processo SEI correspondente. Em
seguida, encaminhe-se à Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo: (...)
Assunto: Ofício Circular nº 021/2024 - Proposição CNMP
Data do Despacho: 23/07/24
Interessado(a): Conselho Nacional dos Corregedores-Gerais do
Ministério Público dos Estados e da União
Despacho: Acolho o despacho da Corregedora-Auxiliar. À secretaria
para cumprimento do disposto no referido despacho.

Protocolo: (...)
Assunto: Ofício Circular nº 022/2024 - Proposição CNMP
Data do Despacho: 23/07/24
Interessado(a): Conselho Nacional dos Corregedores-Gerais do
Ministério Público dos Estados e da União
Despacho: Acolho o despacho da Corregedora-Auxiliar. À secretaria
administrativa para cumprir o referido despacho. Após, arquive-se.

Protocolo: (...)
Assunto: Reassunção
Data do Despacho: 24/07/24
Interessado(a): Sérgio Gadelha Souto
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo: (...)
Assunto: Assunção
Data do Despacho: 23/04/27
Interessado(a): Guilherme Vieira Castro
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Número protocolo: 478610/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 02/07/2024
Nome do Requerente: Sophia Wolfovitch Spinola
Despacho: Ciente. À Secretaria para anotar e controlar em planilha.

Número protocolo: 478883/2024
Documento de Origem: Eletrônico
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Hélio José de Carvalho Xavier
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ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
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Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 03/07/2024
Nome do Requerente: Eduardo Luiz Silva Cajueiro
Despacho: À Corregedoria Auxiliar.

Número protocolo: 478893/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 03/07/2024
Nome do Requerente: José Bispo de Melo
Despacho: À Corregedoria Auxiliar.

Número protocolo: 478847/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 03/07/2024
Nome do Requerente: Francisco Ortêncio de Carvalho
Despacho: À Corregedoria Auxiliar.

Número protocolo: 478854/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 03/07/2024
Nome do Requerente: Andréa Magalhães Porto Oliveira
Despacho: À Corregedoria Auxiliar.

Número protocolo: 478859/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 02/07/2024
Nome do Requerente: Emanuele Martins Pereira
Despacho: Ciente. Anote-se e Arquive-se.

Número protocolo: 478843/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 02/07/2024
Nome do Requerente: João Paulo Pedrosa Barbosa
Despacho: Ciente. Anote-se e Arquive-se.

PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
Corregedor-Geral

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SALGUEIRO
Procedimento nº 01939.000.185/2021 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições

DESPACHO

Procedimento administrativo de acompanhamento de instituições
01939.000.185 /2021

RESOLUÇÃO Nº 001/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO , por
intermédio da 2ª Promotoria de Justiça de Salgueiro, com atuação na
tutela do Patrimônio Público e Fundações deste Município, no uso de
suas atribuições legais e prerrogativas funcionais.

CONSIDERANDO o disposto no art. 66 do Código Civil;

CONSIDERANDO o disposto no art. 34, inciso I, e art. 37 e ss., todos da
Resolução (RES) PGJ nº. 008/2010;

CONSIDERANDO o Procedimento Administrativo em epígrafe,
instaurado com o objetivo de analisar a prestação de contas do ano-
base de 2017, da Fundação Altino Ventura – Filial de Salgueiro/PE;

RESOLUÇÃO Nº Procedimento nº 01939.000.185/2021
Recife, 22 de julho de 2024

CONSIDERANDO que o setor de contabilidade deste órgão de
execução emitiu o Parecer Técnico nº 1471/2024-S, por meio da qual
concluiu pela indicação de aprovação com ressalvas justificando tal
ressalva pela limitação do entendimento das ações especificamente
desenvolvidas no município de Salgueiro, dada a apresentação
consolidada das contas da FAV;

CONSIDERANDO que o escopo deste procedimento foi esvaído com a
análise técnica e emissão de parecer favorável;

CONSIDERANDO a manifestação do Conselho Nacional do Ministério
Público no Pedido de Providências nº 1.00932/2019-15;

RESOLVE:

APROVAR, COM RESSALVAS, a Prestação de Contas apresentada
pela Fundação Altino Ventura, CNPJ nº 10.667.814/0001-38, filial de
Salgueiro, referente ao exercício financeiro de 2017, em seus aspectos
contábeis, formais e técnicos.

REGISTRE-SE a presente Resolução em pasta própria, física ou digital,
dedicada à FAV.

NOTIFIQUE-SE a FAV, encaminhando-lhe cópia desta Resolução.

ENCAMINHE-SE cópia desta Resolução para publicação no Diário
Oficial, em atendimento ao art. 9º da RES-CSMP nº 003/2019.

Ultimadas as diligências supra, FAÇA-SE conclusão deste procedimento
ao gabinete, para promoção de arquivamento.

Salgueiro, 22 de julho de 2024.

Jéssica Maria Xavier de Sá Bertoldo,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TORITAMA
Procedimento nº 01721.000.063/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01721.000.063/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais;

CONSIDERANDO o teor do artigo 15 da Resolução RES-CSMP nº
001/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
que regulamenta o Inquérito Civil, poderá o Promotor de Justiça: [...] Art.
15. O inquérito civil poderá ser instaurado: (...) II - em face de notícia de
fato formulada por pessoa natural ou jurídica, bem como de
comunicação de outro órgão do Ministério Público, ou de qualquer
autoridade, desde que forneça, por qualquer meio legalmente permitido,
informações sobre o fato e seu provável autor, bem como a qualificação
mínima que permita sua identificação e localização.

CONSIDERANDO a notícia de fato trazida ao conhecimento desta
Promotoria de Justiça de Toritama, acerca de suposta invasão de
espaço/via pública;

CONSIDERANDO, ainda,  a necessidade de diligências com vista à
instrução de Ação Civil Pública, nos termos da lei, e para

PORTARIA Nº 01721.000.063/2023
Recife, 23 de julho de 2024
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tanto:

RESOLVE:

INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL adotando-se as seguintes providências:

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Toritama, 23 de julho de 2024.

Wanessa Kelly Almeida Silva,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PETROLINA
Procedimento nº 01887.000.170/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01887.000.170/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Manifestação oriunda da Ouvidoria MPPE que versa sobre
irregularidades no Centro de Recuperação MAANAIM

INVESTIGADO:  Centro de Recuperação Evangélico Maanaim Efrayim

CONSIDERANDO o recebimento de manifestação da  ASSOCIAÇÃO
DE MORADORES DA VILA GURGEL, por meio da ouvidoria do
Ministério Público, na qual relata  irregularidades no funcionamento do
Centro de Recuperação Evangélico Maanaim Efrayim (CREME),
instituição de serviço de atenção a pessoa com transtornos decorrentes
de uso, abuso ou dependência de substâncias psicoativas;

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado,
nos termos do art. 196 da Constituição Federal e que o artigo 197,
também da Constituição Federal estabelece que "são de relevância
pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor,
nos termos da lei, sobre a sua regulamentação, fiscalização e controle,
devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e,
também, por pessoa física ou jurídica de direito privado";

CONSIDERANDO o quanto disposto pela Lei 11.343/2006, que institui o
SISNAD, Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas, que
prescreve medidas  para prevenção do uso indevido, atenção e
reinserção social de usuários e dependentes de drogas;

CONSIDERANDO que, à luz do artigo 22 da Lei de Drogas, a

PORTARIA Nº 01887.000.170/2023
Recife, 24 de julho de 2024

atenção ao usuário e dependente químico tem como princípios
basilares: o respeito ao usuário e ao dependente de drogas,
independentemente de quaisquer condições, observados os direitos
fundamentais da pessoa humana; definição de projeto terapêutico
individualizado, orientado para a inclusão social e para a redução de
riscos e de danos sociais e à saúde; atenção ao usuário ou dependente
de drogas e aos respectivos familiares, sempre que possível, de forma
multidisciplinar e por equipes multiprofissionais; observância das
orientações e normas emanadas do CONAD; o alinhamento às diretrizes
dos órgãos de controle social de políticas setoriais específicas; estímulo
à capacitação técnica e profissional; efetivação de políticas de
reinserção social voltadas à educação continuada e ao trabalho; ;
observância do plano individual de atendimento ; orientação adequada
ao usuário ou dependente de drogas quanto às consequências lesivas
do uso de drogas, ainda que ocasional;

CONSIDERANDO que o tratamento do usuário ou dependente de
drogas deverá ser ordenado em uma rede de atenção à saúde, com
prioridade para as modalidades de tratamento ambulatorial, incluindo
excepcionalmente formas de internação em unidades de saúde e
hospitais gerais, que devem ser orientados por protocolos técnicos
predefinidos, preparando-os para a reinserção social e econômica;

CONSIDERANDO A internação de dependentes de drogas somente
será realizada em unidades de saúde ou hospitais gerais, dotados de
equipes multidisciplinares e deverá ser obrigatoriamente autorizada por
médico devidamente registrado no Conselho Regional de Medicina -
CRM do Estado onde se localize o estabelecimento no qual se dará a
internação e que todas as internações e altas de que trata esta Lei
deverão ser informadas, em, no máximo, de 72 (setenta e duas) horas,
ao Ministério Público, à Defensoria Pública e a outros órgãos de
fiscalização, por meio de sistema informatizado único (art. 23-B da Lei
de Drogas);

CONSIDERANDO que para o acolhimento do usuário ou dependente de
drogas na comunidade terapêutica acolhedora é imprescindível a oferta
de projetos terapêuticos ao usuário ou dependente de drogas que visam
à abstinência; adesão e permanência voluntária, formalizadas por
escrito, entendida como uma etapa transitória para a reinserção social e
econômica do usuário ou dependente de drogas; ambiente residencial,
propício à formação de vínculos, com a convivência entre os pares,
atividades práticas de valor educativo e a promoção do desenvolvimento
pessoal, vocacionada para acolhimento ao usuário ou dependente de
drogas em vulnerabilidade social; avaliação médica prévia; elaboração
de plano individual de atendimento e vedação de isolamento físico do
usuário ou dependente de drogas. (art. 26-B da Lei de Drogas);

CONSIDERANDO o quanto disposto pela Resolução RDC nº29/2011,
que dispõe sobre os requisitos de segurança sanitária para o
funcionamento de instituições que prestem serviços de atenção a
pessoas com transtornos decorrentes do uso, abuso ou dependência de
substâncias psicoativas - devendo estas possuir licença atualizada de
acordo com a legislação sanitária local; devendo ainda possuir
documento atualizado que descreva suas finalidades e atividades
administrativas, técnicas e assistenciais, bem como a especificação do
tempo máximo de permanência do residente na instituição;

CONSIDERANDO o caráter de atendimento individual insculpido na
norma resolução supra, em que são discriminados o quanto deve
constar em ficha individual,  bem como o dever de se manter não só um
responsável técnico pela instituição, como também recursos humanos
em período integral, em número compatível;

CONSIDERANDO a necessidade prévia avaliação diagnóstica,
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cujos dados hão de constar da ficha do residente, bem como a vedação
de estoque de medicamentos sem prescrição médica;

CONSIDERANDO que a Portaria 131/2012 institui incentivo financeiro
de custeio destinado aos Estados, Município e ao DF para apoio ao
custeio de Serviço de Atenção em Regime Residencial, incluídas as
comunidades terapêuticas, voltadas para as pessoas com necessidades
decorrentes de uso de álcool, crack e outras drogas;

CONSIDERANDO que através da Lei Nº 2.553, de 10 de junho de 2013
foi criado o Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas - COMAD,
sendo objetivos deste conselho a propositura de programa municipal de
prevenção ao uso indevido e abuso de drogas e entorpecentes,
compatibilizando-o com a respectiva política estadual, proposta pelo
Conselho Estadual, bem como acompanhar a sua execução; Coordenar,
desenvolver e estimular programas e atividades de prevenção da
disseminação de tráfico e uso indevido e abuso de drogas; Estimular e
cooperar com serviços que visam ao encaminhamento e tratamento de
dependentes de drogas e entorpecentes; Colaborar, acompanhar e
formular sugestões para as ações de fiscalização e repressão,
executadas pelo Estado e pela União; Estimular estudos e pesquisas
sobre o problema do uso indevido e abuso de drogas, entorpecentes e
substâncias que determinem dependência física ou psíquica; Propor ao
Prefeito municipal medidas que visem a atender os objetivos previstos
nos incisos anteriores; Apresentar sugestões sobre a matéria, para fins
de encaminhamento a autoridades e órgãos de outros municípios,
estaduais e federais;

CONSIDERANDO  o relatório de inspeção técnica realizada pela
Agência Municipal de Vigilância Sanitária de Petrolina-PE no foram
constatadas diversas irregularidades em relação do funcionamento do
CREME, consistentes em:  01- Não apresentação da relação nominal de
todos os pacientes atendidos pela unidade, com idade, e data de
interação, com o seu respect ivo Termo de Consentimento
/Voluntariedade por escrito e do Projeto Terapêutico Individual (PTI) de
cada interno;  02-  Necessidade de reparo de estruturas físicas
(infiltração de teto e paredes) e mobiliário (estofados, cadeiras, lixeiras);
03-  Não apresentação de documentação atualizada referente ao Alvará
de Vistoria do Corpo de Bombeiros (ou equivalente), Certificado de
Dedetização e Alvará Sanitário atualizado; 04-  Não apresentação da
identificação de toda a equipe multidisciplinar, inclusive dos profissionais
relacionados à área da saúde; 05-  Não apresentação do Estatuto Social
do estabelecimento e do Projeto Terapêutico desenvolvido pela
instituição e; 06- Não apresentação de registro junto ao CNES.

CONSIDERANDO  que o CREME atendeu parcialmente o requerimento
do Ministério Público apresentando apenas o Estatuto Social do
estabelecimento e Alvará Sanitário , faltando as documentações
referidas: 01-  Relação nominal de todos os pacientes atendidos pela
unidade, com  idade e data de internação, com o seu respectivo Termo
de Consentimento /Voluntariedade por escrito e do Projeto Terapêutico
Individual (PTI) de cada interno, havendo o envio de apenas parcela dos
internos (o quantitativo era 70 (setenta) indivíduos internados/admitidos
junto à instituição, segundo informado ao momento da fiscalização)  ;
02- Laudos médicos circunstanciados em que há a indicação médico
profissional da internação do paciente, em consentâneo com o que
determina a legislação vigente; 03- Identificação de toda a equipe
multidisciplinar, inclusive dos serviço à instituição; 04-  Registro no
CNES;

CONSIDERANDO a necessidade de se apurar integralmente os fatos
objeto do procedimento em referência para adoção das medidas
judiciais ou extrajudiciais pertinentes;

Resolve:

Converter a Notícia de Fato em INQUÉRITO CIVIL, adotando as

seguintes providências:

1. Assim, determina o envio da cópia da portaria que determinar a
instauração de inquérito civil , por meio eletrônico, ao Centro de Apoio
Operacional – CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para
publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria
Geral do Ministério Público – CGMP;

2. Oficie-se ao Município de Petrolina-PE para que informe se há
destinação de verbas públicas ao ente investigado (CREME);

3. Oficie-se ao Conselho Municipal de Saúde para que informe se existe
fiscalização do CREME enquanto Entidade de Interesse Público.

Cumpra-se.

Petrolina, 24 de julho de 2024.

Ana Paula Nunes Cardoso,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.418/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.001.418/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar a disponibilização de vaga para o estudante H.
M. S. F. na rede municipal de ensino

CONSIDERANDO o teor da manifestação formulada pela responsável
legal do estudante H. M. S. F., narrando que não conseguiu realizar a
matrícula do seu filho em creche da rede municipal de ensino próxima
de sua residência;

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO que o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito
público subjetivo (art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado
em escola próxima da residência da parte infante (art. 53-inciso V do
ECA);

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade do adolescente envolvido, consoante determinação
positivada no artigo 17 da Lei nº 8096 /90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente) e, analogamente, no art. 26 da RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-
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CSMP nº 003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de
Fato e do Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do
último para: ... "III- apurar fato que enseje a tutela de interesses
individuais indisponíveis”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registrar a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado "acompanhar a disponibilização de vaga para o estudante H.
M. S. F. na rede municipal de ensino";

2- Assegurar o sigilo na tramitação do presente procedimento, sem
necessidade de abertura de novo DP;

3- Oficiar à SEDUC Recife, em caráter de urgência, encaminhando
cópia integral dos autos, inclusive desta Portaria, requisitando
pronunciamento acerca das medidas administrativas adotadas para
garantir vaga para o estudante H. M. S. F. em unidade próxima de sua
residência no prazo de até 20 (vinte) dias;

4- Cientificar à parte noticiante a respeito da instauração do presente
procedimento;

5- Publicar a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 14 de junho de 2024.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.820/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.001.820/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: acompanhar a disponibilização de auxiliar de desenvolvimento
da educação especial  e transporte escolar à infante S. C. S. de A.

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da

PORTARIA Nº 01891.001.820/2024
Recife, 18 de junho de 2024

pessoa humana e das liberdades fundamentais . A educação deve
habilitar toda a pessoa a desempenhar um papel útil numa sociedade
livre, promover compreensão, tolerância e amizade entre todas as
nações e grupos, raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades
das Nações Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto
Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

1) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

2) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988);

3) o dever do Estado com a educação será efetivado mediante a
garantia de  atendimento educacional especializado aos portadores de
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino (art. 208-inciso
III da CF/1988);

4)    a educação constitui direito da pessoa com deficiência,
assegurados sistema educacional inclusivo em todos os níveis e
aprendizado ao longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo
desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas,
sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características,
interesses e necessidades de aprendizagem (art. 27, caput, do Estatuto
da Pessoa com Deficiência);

5) é  dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da
sociedade  assegurar educação de qualidade à pessoa com deficiência,
colocando-a a salvo de toda forma de violência, negligência e
discriminação (art. 27, parágrafo único, do Estatuto da Pessoa com
Deficiência);

6) a meta 4 do PNE (Plano Nacional de Educação):    Universalizar, para
a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou
superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento
educacional especializado, preferencialmente na rede regular de ensino,
com a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos
multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou
conveniados

7) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

8) manifestação apresentada em atendimento presencial, em
11.06.2024, pela senhora ELAINE CRISTINA SOARES, narrando
dificuldades no desenvolvimento da educação especial/inclusiva  da sua
filha S. C. S. de A., nascida em 26.02.2016  no âmbito da Escola
Municipal Profissional Virgem Poderosa, o qual estaria sem o devido
apoio de AADEE (auxiliar de desenvolvimento da educação especial) e
transporte escolar.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria Ministerial:

1) encaminhar cópia desta Portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar à Secretaria de Educação do Recife (SEDUC Recife),
encaminhando cópia da manifestação da parte autora, bem como desta
Portaria de Instauração, e requisitando pronunciamento a respeito, no
prazo de 20 (vinte) dias.

3) de ordem, informar à parte denunciante a respeito das providências
adotadas, até o momento, por esta Promotoria de
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Justiça.

Cumpra-se.

Recife, 18 de junho de 2024.

Frederico José Santos de Oliveira,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.867/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.001.867/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar regular oferta dos serviços de educação inclusiva
à estudante J. V. R. C. S. na Escola Municipal Paroquial Cristo Rei

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais . A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) a  educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

3) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988);

4) o dever do Estado com a educação será efetivado mediante a
garantia de  atendimento educacional especializado às pessoas com
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino (art. 208-inciso
III da CF/1988);

5)  a educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados
sistema educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao
longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo desenvolvimento
possível de seus talentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e
sociais, segundo suas características, interesses e necessidades de
aprendizagem (art. 27, caput, do Estatuto da Pessoa com Deficiência);

6) é  dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da
sociedade  assegurar educação de qualidade à pessoa com deficiência,
colocando-a a salvo de toda forma de violência, negligência e
discriminação (art. 27, parágrafo único, do
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Estatuto da Pessoa com Deficiência);

7) a meta 4 do PNE (Plano Nacional de Educação):    Universalizar, para
a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou
superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento
educacional especializado, preferencialmente na rede regular de ensino,
com a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos
multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou
conveniados;

8) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);1- Registrar a presente
portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do MPPE - SIM, constando
como objeto do procedimento administrativo ora instaurado
"acompanhar regular oferta dos serviços de educação inclusiva à
estudante J. V. R. C. S. na Escola Municipal Paroquial Cristo Rei";

9)  a manifestação apresentada pela senhora DANIELLY ALINE
RODRIGUES MENEZES DE CASTRO, mediante termo de declarações
prestado em 13.06.2024, narrando que  estudante  J. V. R. C. S.,
nascida em 25.06.2015,  estaria tendo dificuldades no desenvolvimento
da educação especial, no âmbito da Escola Municipal Paroquial Cristo
Rei, notadamente em razão da ausência de apoio em sala de aula para
acompanhá-la;

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria Ministerial:

1) encaminhar cópia desta Portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar à Secretaria de Educação do Recife (SEDUC Recife),
encaminhando cópia da manifestação da parte autora, bem como desta
Portaria de Instauração, e requisitando pronunciamento resolutivo a
respeito,  no prazo de 20 (vinte) dias, inclusive sobre a possibilidade de
disponibilizar um profissional AADEE para a infante em tela.

3) de ordem, informar à parte denunciante a respeito das providências
adotadas, até o momento, por esta Promotoria de Justiça.

Cumpra-se.

Recife, 18 de junho de 2024.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.899/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.001.899/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério
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Público;

OBJETO: acompanhar regular oferta dos serviços de educação inclusiva
ao estudante M. A. S. no âmbito da E.M.T.I. Nadir Colaço

CONSIDERANDO o teor da manifestação formulada pela responsável
legal do estudante M. A. S., narrando irregularidades na oferta dos
serviços de educação inclusiva ofertados ao aluno no âmbito da
E.M.T.I. Nadir Colaço, notadamente a ausência de apoio em sala de
aula para acompanhá-lo;

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO as disposições constitucionais insertas no art. 208: “O
dever do Estado com a educação será efetivado mediante garantia de:
[…] III – atendimento educacional especializado ao portadores de
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino; § 2º O não-
oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta
irregular, importa responsabilidade da autoridade competente;”;

CONSIDERANDO que a Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da
Educação, na mesma toada, prevê no seu art. 4º, III, como dever do
Estado: “atendimento educacional especializado gratuito aos educandos
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas
habilidades ou superdotação, transversal a todos os níveis, etapas e
modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino”;

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade do adolescente envolvido, consoante determinação
positivada no artigo 17 da Lei nº 8096 /90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente) e, analogamente, no art. 26 da RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registrar a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar regular oferta dos serviços de educação
inclusiva ao estudante M. A. S. no âmbito da E.M.T.I. Nadir Colaço";

2- Assegurar o sigilo na tramitação do presente procedimento, sem
necessidade de abertura de novo DP;

3- Oficiar à SEDUC Recife, encaminhando-lhe cópia integral dos autos,
inclusive desta Portaria, requisitando pronunciamento acerca das
medidas adminsitrativas adotadas para garantir apoio em sala de aula
ao estudante M. A. S., matriculado na E.M. T.I. Nadir Colaço no prazo
de até 20 (vinte) dias;

4 - Cientificar à parte noticiante a respeito da instauração do presente
procedimento;

5- Publicar a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 14 de junho de 2024.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (HAB URBANISMO)
Procedimento nº 02009.001.050/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA CONVERSÃO IC Nº 28/2024–20ª PJHU

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 20ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo
art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo
único, ambos da Lei n.º 8.625/93, e:

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 02/2024-20ªPJHU
instaurado com o fim de investigar o possível risco de desabamento do
Edfício Nazaré, localizado na Rua Jorge Couceiro da Costa Eiras, no
bairro de Boa Viagem, nesta cidade;

CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a
defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal, Estadual e
demais legislações relacionadas aos direitos fundamentais essenciais à
sadia qualidade de vida e ao bem estar da população e, em especial, a
tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos
relativos às funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação e
recreação;

CONSIDERANDO ser atribuição do Município o ordenamento do solo
urbano, de forma a garantir o bem-estar de seus habitantes, nos termos
do art. 182 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às
investigações, com a realização de diligências imprescindíveis ao
completo esclarecimento dos fatos, de modo a se comprovar eventual
existência de irregularidades e se avaliar a necessidade de
judicialização do caso;

CONSIDERANDO a expiração do prazo fixado no art. 32, parágrafo
único, da Resolução RES-CSMP 003/2019, publicada no Diário Oficial
de 28/02/2019, para conclusão do procedimento preparatório antes
mencionado;

CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO, a fim de investigar o possível risco de desabamento do
Edifício Nazaré, localizado na Rua Jorge Couceiro da Costa Eiras, no
bairro de Boa Viagem, nesta cidade, e, dessa forma, dar continuidade às
diligências necessárias para posterior promoção de compromisso de
ajustamento de conduta, ação civil pública ou arquivamento das peças
de informação, nos termos da lei, determinando as seguintes
providências:
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I – autue-se e registre-se no Sistema de Informações do Ministério
Público – SIM as peças oriundas do procedimento enunciado na forma
de inquérito civil;

II – tendo em vista teor de certidão de 04 de junho de 2024 (Evento
0043 do SIM), renovem-se os termos do Ofício n.º 02009.001.050/2023-
0007  assinalando prazo de 20 (vinte) dias para resposta;

III – encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio magnético, para
publicação no Diário Oficial e ao CAO de Defesa do Meio Ambiente.
Comunique-se ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral do
Ministério Público a instauração do presente Inquérito Civil;

IV – comunique-se à noticiante acerca da instauração deste Inquérito
Civil.

Recife, 24 de julho de 2024.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
20ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital  Habitação
e Urbanismo
- Em exercício simultâneo -

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (HAB URBANISMO)
Procedimento nº 02009.001.102/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE CONVERSÃO EM IC Nº 49/2024 –  35.ª PJHU

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da  35ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo
art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo
único, ambos da Lei n.º 8.625/93, e:

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 04/2024-35.ªPJHU
(controle interno), instaurado com o fim de investigar a possível
ausência de sinalização de demarcações pela Autarquia de Trânsito e
Transporte Urbano – CTTU na Rua Bolívar, bairro do Arruda, Recife/PE;

CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a
defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal, Estadual e
demais legislações relacionadas aos direitos fundamentais essenciais à
sadia qualidade de vida e ao bem estar da população e, em especial, a
tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos
relativos às funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação e
recreação;

CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às
investigações, com a realização de diligências imprescindíveis ao
completo esclarecimento dos fatos, de modo a se comprovar eventual
existência de irregularidades, em especial a omissão, e se avaliar a
necessidade de judicialização do caso;

CONSIDERANDO a expiração do prazo fixado no art. 32, parágrafo
único, da Resolução RES-CSMP 003/2019, publicada no Diário Oficial
de 28/02/2019, para conclusão do procedimento preparatório antes
mencionado;

CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO, a fim de e investigar o possível despejo de esgoto em rede
de drenagem na Rua Maximino Buarque de Gusmão,

PORTARIA Nº 02009.001.102/2023
Recife, 24 de julho de 2024

bairro do Cordeiro, Recife/PE, e dessa forma, dar continuidade às
diligências necessárias para posterior promoção de compromisso de
ajustamento de conduta, ação civil pública ou arquivamento das peças
de informação, nos termos da lei, determinando as seguintes
providências:

I – Autue-se e registre-se no SIM as peças oriundas do procedimento
enunciado na forma de inquérito civil;

II – Aguarde-se o decurso do prazo determinado no Despacho, Evento
SIM nº 0047;

Recife, 24 de julho de 2024.

Fernanda Henriques da Nóbrega,
35º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.000.228/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

 Procedimento Administrativo nº 02014.000.228/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 30ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar nº 75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução
CSMP 003/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo, com
a finalidade de investigar possível violação aos direitos individuais
indisponíveis de pessoa idosa, M.D.L.J., residente no município de
Recife/PE;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o direito à
vida;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à
pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;

CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;

CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;

CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de
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outras diligências;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil.

Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um
ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito
civil";

CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;

RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:

1. Cumpra-se o despacho de evento 24, item 5.

2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;

3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;

4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de
outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº 003/2019 –
CSMP e no art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Recife, 18 de julho de 2024.

Shirley Patriota Leite,
Promotora de Justiça em Exercício Cumulativo
30ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02059.000.013/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 073/2024

Acompanhamento de Comunicação Interna (CI)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 10.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10.ª PJDCC), no exercício
de suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no
art. 129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), Resolução (RES) nº.

PORTARIA Nº 02059.000.013/2024
Recife, 23 de julho de 2024

008/2010, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 8. º, inciso II, da
RES nº. 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP)
e art. 8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO que o velamento das fundações, atribuído ao
Ministério Público pelo art. 66, do CC, envolve o acompanhamento
continuado de possíveis irregularidades identificadas nas Prestações de
Contas

CONSIDERANDO  que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para  acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
instituições, dentre as quais se inserem as Fundações e Entidades de
Assistência Social;

CONSIDERANDO o disposto na Comunicação Interna (CI) n.º 004/2024
nos autos do procedimento n.º 02059.000.003/2023, que versou sobre a
análise da Prestação de Contas da Fundação em 2004;
Resolve INSTAURAR, com fulcro no art. 8.º, inciso II, da RES nº.
174/2017, do CNMP e art. 8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do CSMP,
o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, determinando-se,
como providências preliminares:

a)  COMUNIQUE-SE  o CSMP, preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

b) COMUNIQUE-SE a Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP),  preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça do Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAO-PPTS),
preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta
portaria;

d) ENCAMINHE-SE à Subprocuradoria em Assuntos Administrativos
(SUBADM), preferencialmente por meio eletrônico, cópia desta portaria
para publicação no Diário Oficial Eletrônico, nos termos do art. 9.º, da
RES nº. 03/2019, do CSMP;

CUMPRA-SE.

Recife,  23 de julho de 2024.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça
- Em  exercício  simultâneo -

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (SAÚDE)
Procedimento nº 02061.002.751/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
02061.002.751 /2024

Ref. PA 02061.002.373/2021 – 34ª PJS

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio de sua
representante infra-assinada, titular da Promotoria de Justiça de Defesa
da Cidadania da Capital, com atribuição na Promoção e Defesa da
Saúde, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, III,
da Constituição Federal, pelo art. 8º, § 1º, da Lei nº 7347/85 e art. 6º, I,
da Lei Complementar Estadual nº 12/94:

Considerando o teor do Procedimento Administrativo em epígrafe, que
se destinou a acompanhar o processo de
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reabertura da USF Bongi Boa Ideia pela Prefeitura do Recife;

Considerando que, no decorrer dos 03 anos de vigência do aludido
procedimento, este Órgão Ministerial acompanhou a questão, obtendo
resultados como a tramitação de desapropriação de imóvel para
promover a reabertura da USF Bongi Boa Ideia;

Considerando, no entanto, que a providência supramencionada ainda é
insuficiente para a devida assistência prestada aos usuários vinculados
à unidade de saúde em questão;

Considerando, ainda, que a Constituição Federal, através de seu art.
196, prevê que a Saúde é um direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução
do risco de doença e de outros agravos e ao  acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação;

Considerando, por fim, o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, a
qual estabelece, em seu artigo 8º, inciso II, que o Procedimento
Administrativo poderá ser instaurado para acompanhar e fiscalizar, de
forma contínua, políticas públicas ou instituições;

DETERMINO à Secretaria desta Promotoria de Justiça o que segue:

I – Registre-se em planilha própria e autue-se, no SIM, na forma de
Procedimento Administrativo, com a peça informativa referenciada,
tendo por objeto “ Acompanhar as medidas adotadas pela Secretaria
Municipal de Saúde (SMS Recife) a fim de promover a reabertura da
USF Bongi Boa Ideia";

II – Remeta-se cópia ao CAO – Saúde e à Secretaria Geral do Ministério
Público, para publicação no DOE;

III  – Oficie-se ao GGAJ/SMS, com cópia do OFÍCIO Nº. 1513/2024–
GGAJ/GAB /SS, a fim de que informe a esta Promotoria, no prazo de 20
(vinte) dias, o andamento da desapropriação/aquisição do imóvel
mencionado no OFÍCIO Nº. 1513/2024– GGAJ /GAB/SS, indicando,
ainda, a previsão para reabertura da USF Bongi Boa Ideia.

Com o decurso do aludido prazo, caso não tenha ocorrido resposta,
reitere-se o expediente;

IV – Observe-se o prazo máximo de 01 (um) ano para duração do
presente Procedimento Administrativo, conforme previsão contida no art.
11 de Resolução RESCSMP nº 003/2019, devendo ser cientificada esta
Promotora de Justiça da proximidade de seu término, para adoção das
medidas cabíveis.

Recife, 23 de julho de 2024.

Helena Capela
34ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa da Saúde

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS
GUARARAPES
Procedimento nº 02141.000.227/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02141.000.227/2024

PORTARIA Nº 02141.000.227/2024
Recife, 15 de julho de 2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, CONSIDERANDO:

- O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003/2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que
permita o exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a
instauração do presente procedimento;

- Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  8º,  in verbis,  determina:

“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade- fim destinado a:

I – Omissis;

II– Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições” (destacamos).

- Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta
de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção
de eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.

RESOLVE:

1. Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
escopo (objeto) de acompanhar e fiscalizar a execução, pelos órgãos
municipais competentes, dos trabalhos de fiscalização referente a
POLUIÇÃO SONORA (SOM MUITO ALTO (A PARTIR DAS19H) E
PAREDÃO NOS FINAIS DE SEMANA (COM INVASÃO DE ESPAÇO
PÚBLICO)), POR PARTE DO BAR DO SPORT E BAR DO ALCATRÃO,
sitos à Rua Tróia, nºs 2 e 8, respectivamente.

2. Promover as diligências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências: Após análise dos autos, vejo que os órgãos responsáveis
não  ap resen ta ram respos ta  aos  o f í c i os  encaminhados
(02141.000.227/2024-0007 e 02141.000.227/2024-0008). Assim, solicito
a Secretaria desta 3ª PJDC que providencie agendamento de audiência
para tratar sobre o assunto, momento em que deverão trazer as
respostas solicitadas.

3. Informe-se à Parte Interessada sobre a instauração do presente
procedimento informando-lhe o número sob o qual tramita;

4. Remessa da presente Portaria para publicação no Diário Oficial
eletrônico, bem como ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias
de Justiça de Defesa do Meio Ambiente, para conhecimento;

5. Comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 15 de julho de 2024.

Zélia Diná Neves de Sá,
Promotora de Justiça.
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SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02141.000.227/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02141.000.227/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, CONSIDERANDO:

- O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003/2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que
permita o exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a
instauração do presente procedimento;

- Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  8º,  in verbis,  determina:

“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade- fim destinado a:

I – Omissis;

II – Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições” (destacamos).

- Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta
de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção
de eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.

RESOLVE:

1. Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
escopo (objeto) de acompanhar e fiscalizar a execução, pelos órgãos
municipais competentes, dos trabalhos de fiscalização referente a
POLUIÇÃO SONORA (SOM MUITO ALTO (A PARTIR DAS19H) E
PAREDÃO NOS FINAIS DE SEMANA (COM INVASÃO DE ESPAÇO
PÚBLICO)), POR PARTE DO BAR DO SPORT E BAR DO ALCATRÃO,
sitos à RuaTróia, nºs 2 e 8, respectivamente.

2.  Promover as di l igências indispensáveis à instrução do
feito,DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências: Após análise dos autos, vejo que os órgãos responsáveis
não  ap resen ta ram respos ta  aos  o f í c i os  encaminhados
(02141.000.227/2024-0007 e 02141.000.227/2024-0008). Assim, solicito
a Secretaria desta 3ª PJDC que providencie agendamento de audiência
para tratar sobre o assunto, momento em que deverão trazer as
respostas solicitadas.

3. Informe-se à Parte Interessada sobre a instauração do presente
procedimento informando-lhe o número sob o qual tramita;4. Remessa
da presente Portaria para publicação no Diário Oficial
eletrônico, bem como ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias
de Justiça de Defesa do Meio Ambiente, para conhecimento;

PORTARIA Nº 02141.000.227/2024
Recife, 15 de julho de 2024

5. Comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 15 de julho de 2024.

Zélia Diná Neves de Sá,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRA TALHADA
Procedimento nº 02162.000.035/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
02162.000.035 /2024

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRA TALHADA

P O R T A R I A  D E  I N S T A U R A Ç Ã O  D E  P R O C E D I M E N T O
A D M I N I S T R A T I V O  C / C  R E C O M E N D A Ç Ã O  N .  0 2 / 2 0 2 4

Ementa: Contratação de empresas de segurança privada para atuação
nos eventos municipais sem autorização da Polícia Federal.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça, com atribuição na Promoção e Defesa do Direito
do Consumidor, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,
notadamente nos termos dos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição
Federal; art. 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei n. 8.625, de 12 de
fevereiro de 1993, e; art. 5o, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Complementar n. 12, de 27 de dezembro de 1994, com suas posteriores
alterações e demais dispositivos legais pertinentes à defesa do
patrimônio;

CONSIDERANDO que confere ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição da República e o art. 5o, inciso I, da Lei
Complementar n. 75/1993;

CONSIDERANDO que a administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do art. 37, caput, da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que, conforme dispõe o art. 1º da Resolução n.
164/2017 do CNMP: “A recomendação é instrumento de atuação
extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual este expõe, em
ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada questão, com o
objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar de praticar
determinados atos em benefício da melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e bens
defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de
prevenção de responsabilidades ou correção de condutas”;

CONSIDERANDO que chegou ao conhecimento deste Órgão
Ministerial, através do OFÍCIO Nº 40/2024/DELESP/DREX/SR/PF/PE,
de lavra do Excelentíssimo Senhor Doutor Alessandro Rodrigues
Batista, Delegado da Polícia Federal, orientações quanto a contratação
de   empresa

PORTARIA Nº 02162.000.035 /2024
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de segurança privada clandestina por órgãos públicos em eventos
sociais;

CONSIDERANDO ainda que, segundo o mencionado ofício, em âmbito
nacional tem havido diversos incidentes envolvendo segurança privada
clandestina, que acarretaram eventos de alta gravidade, como racismo
estrutural, desrespeito aos direitos da criança e do adolescente,
violência, tortura, sobretudo quanto à população negra e parda, e até
evento morte;

CONSIDERANDO que cabe aos agentes públicos responsáveis pela
gestão de recursos públicos não apenas a obediência aos princípios
constitucionais, como também a abstenção da prática de quaisquer dos
atos considerados como ímprobos e exemplificados na Lei Federal n.
8.429/92, sob pena de serem tomadas as medidas judiciais
extrajudiciais tendentes à responsabil ização;

CONSIDERANDO que o art. 5º, inciso XXXIII, da CF/88, prevê que
todos têm direito de receber dos órgãos públicos informações de seu
interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão
prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas
aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do
Estado;

CONSIDERANDO que a Administração Pública tem a obrigação de
aplicar a Lei, sendo vedado ao Administrador Público agir contra legem
ou praeter legem, estando seus atos sujeitos à nulidade quando eivados
do vício de ilegalidade, sujeitando-se o mesmo à responsabilização civil,
penal e administrativa;

CONSIDERANDO que os atos dos agentes públicos são passíveis de
controle externo, visando à preservação dos limites da legalidade e
moralidade administrativa, tendo por objetivo o interesse público;

CONSIDERANDO, por fim, que cabe ao Ministério Público expedir
Recomendações para que os Poderes Públicos promovam as medidas
necessárias à garantia e ao respeito à Constituição da República e às
normas infraconstitucionais, consoante prevê o art. 5º, parágrafo único,
inciso IV, da Lei Complementar n. 12/1994 e do art. 27, parágrafo único,
inciso IV, da Lei n. 8.625/1993;

R E S O L V E :  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO com o objet ivo específ ico de real izar o
acompanhamento e a fiscalização na contratação de empresas de
segurança privada pela edilidade para atuação nos eventos municipais,
RECOMENDANDO, desde logo, à EXCELENTÍSSIMA SENHORA
PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SERRA TALHADA que:

I. Apenas contrate empresas que possuam autorização formal da Polícia
Federal para realizar a segurança em eventos eventos sociais, eventos
carnavalescos, festas juninas e demais festas promovidas pelo
Município;

II. A presente Recomendação dá ciência e constitui em mora os
destinatários quanto às providências solicitadas e poderá implicar a
adoção de todas as medidas administrativas e judiciais cabíveis,
necessárias à sua implementação por este Órgão Ministerial.

III. Inclua em todos os próximos editais de processos licitatórios
destinados à contratação de empresa de segurança a seguinte
exigência:

a) Apresentação de documentos que comprovem que a segurança do
evento social, show, eventos carnavalescos, festas juninas e de
estabelecimento congênere será feita por empresa especializada ou
serviço orgânico de segurança, devidamente autorizados a funcionar
pela Pol íc ia Federal  e em si tuação regular  perante esta,
independentemente de se tratar de vigilância armada ou desarmada.

2. ADVERTÊNCIA:

ADVIRTO a todos os destinatários que, além do caráter informativo para
orientar e corrigir condutas, esta recomendação é instrumento para
explicitar o dolo, de modo a possibilitar a punição no âmbito criminal e
de improbidade administrativa, em caso de descumprimento (STJ. AgInt
no REsp. 1618478, j. 08/06/17; TJPE – Apelação 427690- 60000033-
21.2008.8.17.0370, j. 18/10/16).
Outrossim, urge salientar que o não atendimento à presente
Recomendação poderá implicar a adoção de medidas necessárias à sua
implementação por este Órgão Ministerial.

DELIBERAÇÕES FINAIS:

Por fim, determino à Secretaria desta Promotoria de Justiça que remeta
cópia desta portaria, por meio eletrônico:

a) À Excelentíssima Senhora Prefeita do Município de Serra Talhada,
para conhecimento e cumprimento, devendo, inclusive, informar, no
prazo de 5 (cinco) dias, a este Parquet, via meio eletrônico, acerca do
acatamento da determinação aqui contida, bem como se existe licitação
em curso para contratação de equipe de segurança para os eventos
futuros a serem promovidos pelo município;

b) A consulta acerca da regularidade de uma empresa de segurança
privada junto à Polícia Federal pode ser realizada no l ink:
h t t p s : / / s e r v i c o s . p f . g o v . b r
/pgdwebcertificado/public/pages/empresa/consultarSituacaoEmpresa.jsf;

c) Ao Conselho Superior do Ministério Público e ao CAO Consumidor,
para conhecimento e registro, e à Subprocuradoria em Assuntos
Administrativos do Ministério Público, para fins de publicação no Diário
Oficial;

d) À Delegacia da Polícia Federal, para fins de conhecimento e registro;

e) Decorrido o prazo estabelecido nesta Recomendação, com ou sem
resposta, certifique-se, com subsequente conclusão dos autos para
nova deliberação.

Cumpra-se. Registre-se. Publique-se.

Serra Talhada, 24 de julho de 2024.

Vandeci Sousa Leite,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRA TALHADA
Procedimento nº 02165.000.253/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02165.000.253/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

CONSIDERANDO que o Código de Defesa do Consumidor, em
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seu art. 6º, X, prevê como direito básico dos consumidores a adequada
e eficaz prestação dos serviços públicos em geral.

CONSIDERANDO que a Lei 8.987/95, nos moldes do art. 6º, § 1º,
preconiza que serviço adequado é o que satisfaz as condições de
regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade,
generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas.

CONSIDERANDO o teor do presente Procedimento Preparatório que
demonstra possíveis irregularidades no fornecimento de energia elétrica
para os moradores do Loteamento Mundo Novo;

CONSIDERANDO que o prazo para conclusão do Procedimento
Preparatório é de 90 (noventa) dias, prorrogáveis por igual período, uma
única vez, conforme dispõe o art. 32 da Resolução  RES-CSMP n°
003/2019;

CONSIDERANDO que uma vez ultimado o referido prazo, os autos
deverão ser arquivados ou convertidos em Inquérito Civil, sempre que
não for possível a propositura da correspondente Ação Civil Pública, na
forma do dispositivo acima mencionado;

CONSIDERANDO que o prazo para conclusão do presente
procedimento encontra-se vencido, sendo ainda necessário prosseguir
com a presente investigação;

RESOLVE,

CONVERTER o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando-se as seguintes providências:

1) Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio eletrônico, ao
Centro de Apoio Operacional – CAOP e à Subprocuradoria-Geral em
Assuntos Administrativos do MPPE, para publicação no Diário Oficial do
Estado;

2) Comunique-se a presente providência ao Conselho Superior do
Ministério Público – CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
- CGMP;

3) Seja oficiado o cartório de registro de imóveis deste município para
que informe, no prazo de 10 (dez) dias, se há registro do loteamento
Mundo Novo, encaminhando cópia do referido registro, se houver.

Cumpra-se.

Serra Talhada, 24 de julho de 2024.

Vandeci Sousa Leite,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARPINA
Procedimento nº 02206.000.043/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02206.000.043/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais,

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da

PORTARIA Nº 02206.000.043/2024
Recife, 24 de julho de 2024

ordem jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal,
devendo promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO ser missão constitucional do Ministério Público a
promoção do inquérito civil e da ação civil pública para a defesa do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos (art. 129, inc. III, da CF);

CONSIDERANDO que todos têm direi to ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à
sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o
dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações,
nos termos do art. 225 da CF;

CONSIDERANDO o recebimento de representação pelo sistema Audivia
da Ouvidoria do Ministério Público de Pernambuco, noticiando que três
estabelecimentos comerciais estaria funcionando sem alvará do Corpo
de Bombeiros;

RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Denúncia anônima - AUDIVIA nº 1211560 - noticiando que
três estabelecimentos, tipo mercearia, bar e empresa transporte,
localizados na Rua José Sales de Lima, nº 17 , 17a e 17b, Bairro Novo
Carpina/PE, funcionando sem alvará do Corpo de Bombeiros.

adotando-se as seguintes providências:

1) Notifique-se o comandante da Companhia do Corpo de Bombeiros
com sede em Carpina para comparecer a esta unidade ministerial no
próximo dia 08 de agosto de 2024, às 8h30, presencialmente, na sede
desta Promotoria de Justiça, para tratar do caso;

2) Encaminhe-se cópia desta portaria, por meio eletrônico, ao Centro de
Apoio Operacional  – CAOP Meio Ambiente,  bem como à
Subprocuradoria Geral em Assuntos Administrativos, para publicação no
Diário Oficial;

3) Comunique-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
– CGMP.

4) Cumpra-se.

Carpina, 24 de julho de 2024.

Guilherme Graciliano Araujo Lima,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 02782.000.174/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
02782.000.174 /2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

PORTARIA Nº 02782.000.174 /2024
Recife, 14 de junho de 2024
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OBJETO: apurar notícia de oferta irregular de educação especial no
âmbito da Escola Municipal Dom Bosco, em virtude do déficit de
profissionais na unidade

CONSIDERANDO o teor da manifestação formulada perante o
Ministério Público Federal, narrando que a unidade de ensino
supramencionada não possui profissional do Atendimento Educacional
Especializado;

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto da
Pessoa com Deficiência) estabelece em seu art. 27 que "A educação
constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados sistema
educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao longo de
toda a vida, de forma a alcançar o máximo desenvolvimento possível de
seus talentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e sociais,
segundo suas características, interesses e necessidades de
aprendizagem";

CONSIDERANDO que o Estatuto da Pessoa com Deficiência também
prevê, em seu art. 28, inciso V, que "Incumbe ao poder público
assegurar, criar, desenvolver, implementar, incentivar, acompanhar e
avaliar: (...) V - adoção de medidas individualizadas e coletivas em
ambientes que maximizem o desenvolvimento acadêmico e social dos
estudantes com deficiência, favorecendo o acesso, a permanência, a
participação e a aprendizagem em instituições de ensino";

CONSIDERANDO que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional (Lei nº 9.394/1996), em seu art. 4º, inciso III, define o Estado
como garantidor do "atendimento educacional especializado gratuito aos
educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e
altas habilidades ou superdotação, transversal a todos os níveis, etapas
e modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino";

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, II, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"II - acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1 - Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado "apurar notícia de oferta irregular de educação especial no
âmbito da Escola Municipal Dom Bosco, em virtude do déficit de
profissionais na unidade";

2 -Oficie-se à SEDUC Recife, encaminhando-lhe cópia desta portaria, da
manifestação e dos documentos de identificação,

requisitando que apresente as medidas administrativas adotadas a fim
de garantir os serviços de educação inclusiva no âmbito da Escola
Municipal Dom Bosco, notadamente a lotação de profissionais do
Atendimento Educacional Especializado, no prazo de 20 (vinte) dias;

3 - Após o decurso do prazo supracitado, com ou sem resposta,
retornem os autos conclusos para novas deliberações;

4 - Comunique-se o CSMP, a CGMP e o CAO Educação a respeito da
instauração deste procedimento administrativo;

5 - Publique-se a portaria no DOE (eletrônico).

 Cumpra-se.

Recife, 14 de junho de 2024.

Frederico José Santos de Oliveira,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BONITO
Procedimento nº 02824.000.001/2024 — Notícia de Fato

P O R T A R I A  D E  I N S T A U R A Ç Ã O  D E  P R O C E D I M E N T O
A D M I N I S T R A T I V O

O  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE  PERNAMBUCO, por seu
representante  legal infrafirmado, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos  artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que a Declaração Universal dos Direitos Humanos
(ONU,1948) proclama que: “1. Todo ser humano tem direito a um
padrão de vida capaz de assegurar a si e  à sua família saúde, bem-
estar,  inclusive  alimentação, vestuário, habitação, cuidados médicos e
os serviços sociais indispensáveis e direito à segurança em caso de
desemprego, doença, invalidez, viuvez, velhice ou outros casos de
perda dos meios de subsistência em circunstâncias fora de seu
controle.” (Art. 25);

CONSIDERANDO  que o Brasil é Parte do Pacto  Internacional sobre
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (Decreto nº 591, de 06 de julho
de 1992) o qual, em seu art. 11,  dispõe que os Estados signatários
estão juridicamente obrigados ao  reconhecimento do “direito de toda
pessoa a um nível de vida adequado para si próprio e sua família,
inclusive à alimentação,  vestimenta e moradia adequadas, assim como
a uma melhoria contínua de suas condições de vida ” e, igualmente, a
“tomar medidas apropriadas para assegurar a consecução desse
direito”, reconhecendo o direito fundamental de toda pessoa de estar
protegida contra a fome;

CONSIDERANDO  o teor da interpretação do  conteúdo normativo do
referido art. 11, contida no Comentário nº 12 do Comitê de Direitos
Econômicos, Sociais e Culturais da ONU: “o  direito à alimentação
adequada realiza-se quando cada homem,  mulher e criança, sozinho ou
em companhia de outros, tem acesso  físico e econômico,
ininterruptamente, à alimentação adequada ou aos meios para sua
obtenção e que os Estados têm a obrigação  precípua de implementar
as ações necessárias para mitigar e aliviar a fome”;

CONSIDERANDO  que a educação e a saúde são direitos fundamentais
com interface  com o direito humano à alimentação, todos inseridos no
rol dos  direitos sociais (art. 6º
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da Constituição Federal), figurando a  educação e, particularmente, o
ensino obrigatório e gratuito, como direito de todos (art. 205) e dever do
Estado (art. 208, caput e parágrafo primeiro); e a saúde, como “direito
de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e
econômicas  que visem à redução do risco de doença e de outros
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação” (art. 196);

CONSIDERANDO  que nos moldes preconizados pelo art. 208, VII, da
Constituição Federal e pelo art. 4º, VIII, da Lei nº 9.394/96 (Lei de
Diretrizes e Bases da Educação Nacional), o dever do Estado com a
educação  será efetivado, entre outras frentes, “mediante a garantia de
atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica,  por
meio de programas suplementares de material didático escolar,
transporte, alimentação e assistência à saúde”;

CONSIDERANDO  que para fins de  assegurar o direito humano à
alimentação adequada, a Lei nº  11.346/06 criou o Sistema Nacional de
Segurança Alimentar e Nutricional (Sisan), dispondo em seu art. 2º,
caput, que “a alimentação adequada é direito fundamental do ser
humano, inerente à dignidade  da pessoa humana e indispensável à
realização dos direitos consagrados na Constituição Federal, devendo o
poder público  adotar as políticas e ações que se façam necessárias
para  promover e garantir a segurança alimentar e nutricional da
população”, levando  em conta “as dimensões  ambientais, culturais,
econômicas, regionais e sociais  ”(art. 2º, §1º), com o objetivo de
“respeitar,  proteger, promover, prover, informar, monitorar ,fiscalizar e
avaliar a realização do direito humano à alimentação adequada, bem
como garantir os mecanismos para sua exigibilidade” (art. 2º, § 2º);

CONSIDERANDO  que, nessa perspectiva, foi instituído pela Lei nº
11.947/09 o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), tendo
por escopo contribuir para o crescimento e o desenvolvimento
biopsicossocial, a  aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de
práticas alimentares saudáveis dos alunos, por meio de ações de
educação  alimentar e nutricional e da oferta de refeições que cubram as
suas necessidades nutricionais durante o período letivo;

CONSIDERANDO  o disposto na Lei Estadual nº 13.494 de 02/07/2008,
que cria o Sistema Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional
Sustentável - SESANS com vistas a assegurar o direito humano à
alimentação adequada, e dá outras providências;

CONSIDERANDO os termos do Decreto Estadual nº 40.009, de
11/11/2013, que institui a Política Estadual de Segurança Alimentar e
Nutricional Sustentável – PESANS;

CONSIDERANDO  o procedimento SIM nº 02824.000.001/2024, que
apura denúncias  recebidas por meio da plataforma De Olho na
Merenda, notadamente a respeito da Escola Municipal Barra Azul,
situada no Município de Bonito;

CONSIDERANDO  que as denúncias registradas na plataforma De Olho
na Merenda indicam que há falta de alimentos na merenda escolar da
Escola Municipal Barra Azul, sendo ofertado apenas bolacha com suco
e diz que a comida não é boa para os alunos;

CONSIDERANDO,  por derradeiro, ser função institucional do Ministério
Público  zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos aos direitos e
garant ias assegurados na Const i tuição Federal e nas leis
infraconstitucionais, cabendo-lhe a defesa dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, bem como promovendo as medidas
necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO que, à luz do disposto no art. 8º, inciso II, da
Resolução RES CSMP nº 003/2019, “o  procedimento administrativo
(PA) é o instrumento próprio da  atividade-fim

destinado a acompanhar e fiscalizar, de forma  continuada, políticas
públicas ou instituições”.

RESOLVE  instaurar Procedimento Administrativo  (PA), tendo  por
objeto apurar os fatos narrados nas denúncias registradas na plataforma
De Olho na Merenda, notadamente no que se refere à Escola Municipal
de Barra Azul, bem como acompanhar e fiscalizar a merenda escolar do
Município de Bonito, determinando ao Cartório desta Promotoria de
Justiça a adoção das seguintes providências:

1. Registre-se e autue-se a presente portaria no Sistema SIM;

2. Oficie-se a Secretária Municipal de educação de Bonito, a fim de que,
no prazo de 30 (trinta) dias:
2.1  informe se o Município possui nutricionista Responsável Técnico
(RT) e Quadro Técnico (QT) de nutricionistas de apoio às diversas
ações do Programa de Alimentação Escolar - PAE, devidamente
vinculadas(os) à Secretaria Municipal de Educação e lotadas(os) no
Setor de Alimentação Escolar, regularizadas(os) junto ao respectivo
Conselho Regional de Nutricionistas e cadastradas(os) nos sistemas do
FNDE, conforme previsto na Resolução nº 06/2020, art. 15. Se sim,
informar se as escolas das zonas rurais também são assistidas pelos
referidos profissionais, especialmente a Escola Municipal de Barra  Azul,
e informar quantas visitas de nutricionista são realizadas mensalmente
às escolas, especialmente à Escola Municipal Barra Azul;

2.2  informe se os cardápios praticados no PAE cumprem às exigências
apresentadas na Resolução nº 06/2020, arts.17, 18 e 19, seus
respectivos parágrafos e modificações (Resolução CD/FNDE
Nº20/2020), bem como apresentam adequação de qualidade de acordo
com o Índice de Qualidade de Cardápios da Coordenação de
Segurança Alimentar e Nutricional/FNDE – IQ COSAN. Se sim, enviar
os cardápios praticados no primeiro semestre de 2024, especialmente
da Escola Municipal de Barra Azul, com informações quantitativas de
acordo com a Resolução nº 06/2020 e avaliação qualitativa utilizando-se
da ferramenta IQ COSAN;

2.3  informe se as(os) nutricionistas fazem visitas técnicas às
escolas/creches, especialmente a Escola  Municipal de Barra Azul, para
a realização  de atividades previstas no PAE (Resolução nº 06/2020):
Educação Nutricional(arts 7º e 14), Avaliação do Estado Nutricional dos
alunos (art. 17), Pesquisa de Aceitação de Cardápios (art. 20) e
Capacitação de Merendeiras (art 42).Se sim, com que frequência cada
atividade foi realizada no primeiro semestre de 2024 e anexar registros
de comprovação;

2.4  apresente a documentação comprobatória da utilização, no mínimo
30% (trinta por cento), do total dos recursos financeiros repassados pelo
FNDE no âmbito do PNAE, na aquisição de gêneros alimentícios
diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural
ou suas organizações, priorizando os assentamentos da reforma
agrária, as comunidades tradicionais indígenas e comunidades
quilombolas, nos termos do art. 14, da Lei nº 11.947/2009 e art. 29,
Resolução nº 06/2020-FNDE;

3.  Com a resposta, encaminhem-se os autos eletrônicos à nutricionista
ministerial, para análise da documentação apresentada e, se for o  caso,
para realização de inspeções por amostragem na  unidade Escola
Municipal de Barra Azul;

4. Remeta-se cópia desta Portaria ao Centro de Apoio Operacional à de
Defesa da Educação (CAO Educação) e ao Núcleo Dhana Josué de
Castro.

5. Encaminhe-se a presente Portaria, por meio eletrônico, à Secretaria
Geral do Ministério Público, para publicação no Diário Oficial, na forma
do art. 9º da Resolução RES-CSMP nº 03/2019.
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Cumpra-se.

Bonito-PE, 17 de julho de 2024.

Luciano Bezerra da Silva
Promotor de Justiça Em Exercício Cumulativo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TORITAMA
Procedimento nº 01721.000.055/2023 — Notícia de Fato

P O R T A R I A  D E  I N S T A U R A Ç Ã O  D E  P R O C E D I M E N T O
P R E P A R A T Ó R I O

Procedimento Preparatório 01721.000.055/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 111, parágrafo único, alínea “a”, da
Constituição Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº
7.347/1985; no artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; na Lei
Complementar Estadual nº 12/94 e na Resolução CSMP nº 003/2019,
no uso de suas atribuições constitucionais e legais, instaura o presente
Procedimento Preparatório com o fim de investigar o presente:

OBJETO: DENÚNCIA - CRECHE - RUA JOSÉ FERREIRA DA SILVA E
LUIZ BERTULINO DA SILVA - BAIRRO ANTÃO.

Por fim, os elementos apresentados até então ainda são insuficientes
para identificar todos os responsáveis e delimitar seu objeto, sendo
necessária uma melhor apuração por meio do presente procedimento
preparatório, conforme previsto nos artigos 7º e 17, ambos da
Resolução Resolução CSMP nº 003/2019, em vista do que
DETERMINO:

a) Oficie-se o denunciante com cópia integral dos autos para fins de
tomar conhecimento dos documentos juntados pela parte denunciada,
com fito em tomar conhecimento dos argumentos apresentados,
posteriormente devendo no prazo de 30 (trinta) dias para fins de
pronunciamento e juntada de documentos que entenda pertinentes para
elucidação dos fatos;

b) Após o prazo assinalado, com ou sem respostas, vista dos autos ao
membro, ou antes, se houver juntada de pronunciamento aos autos.

Cumpra-se.

Toritama, 23 de julho de 2024.

Wanessa Kelly Almeida Silva,
Promotora de Justiça.

PORTARIA Nº Procedimento nº 01721.000.055/2023
Recife, 23 de julho de 2024

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (MEIO AMBIENTE)
Procedimento nº 02019.000.724/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02019.000.724/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 12ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Defesa do Meio Ambiente e do

PORTARIA Nº Procedimento nº 02019.000.724/2023
Recife, 24 de julho de 2024

Patrimônio Histórico-Cultural, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos
artigos 1º e 8º da Lei Federal nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da
Lei Complementar Estadual nº 12/94, com as alterações da Lei
Complementar nº 21/1998;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 003/2019 do Conselho
Superior do Ministério Público, que regulamenta a instauração do
Inquérito Civil e do Procedimento Preparatório;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a defesa dos
interesses difusos da sociedade, entre os quais se encontra a proteção
ao Meio Ambiente, com fundamento no inciso III do artigo 129 da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que, em conformidade com o art. 225 da Constituição
Federal , todos têm direito a um meio ambiente ecologicamente
equilibrado, cabendo ao Poder Público e à coletividade o dever de
defendê-lo e preservá-lo para a presente a para as futuras gerações;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 6.938/81, em seu artigo 3º, III,
"a", define como uma das formas de poluição a degradação da
qualidade ambiental resultante de atividades que direta ou indiretamente
prejudique a saúde, a segurança e o bem-estar da população;

CONSIDERANDO que, conforme preceitua o art. 1º, caput e § 1º, da Lei
Estadual nº 12.789/05, é proibido perturbar o sossego e o bem-estar
público com ruídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de
qualquer natureza, produzidos por qualquer meio ou forma que
contrariem os níveis máximos de intensidade auditiva, fixados por lei;

CONSIDERANDO que o artigo 50 da Lei Municipal nº 16.243/96 (Código
do Meio Ambiente e do Equilíbrio Ecológico do Recife) atribui ao
Município do Recife a competência para fiscalizar as normas e os
padrões nela previstos, nomeadamente aqueles atinentes às emissões
sonoras, a ser realizada de forma articulada com os organismos
ambientais estaduais e federais, devendo, para tanto, utilizar-se do
poder de polícia inerente às suas funções, a fim de garantir a completa
obediência das normas aplicáveis;

CONSIDERANDO que o Decreto-lei nº 3.688/41 (Lei das Contravenções
Penais), em seu art. 42, tipificou como contravenção penal a
perturbação do trabalho ou do sossego alheio por abuso de
instrumentos sonoros ou sinais acústicos;

CONSIDERANDO a necessidade da continuidade das investigações e
da coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação;

CONSIDERANDO o prazo legal para conclusão do Procedimento
Preparatório, as informações colhidas nos autos que indicam
ir regular idades per t inentes à Polu ição Sonora de a lguns
estabelecimentos localizados na rua Manoel Borba/Rua das Ninfas, bem
como a necessidade de aprofundamento da investigação visando a
obtenção de provas, realização de vistorias ou perícias e prova
testemunhal;

RESOLVE:

CONVERTER o Procedimento Preparatório em INQUÉRITO CIVIL, para
dar continuidade a investigação dos fatos em apreço e concluir a
apuração das responsabilidades para adoção das medidas legais
cabíveis, determinando ao Cartório desta Promotoria de Justiça a
seguinte providência:

1) Designe-se audiência presencial a Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade do Recife - SMAS - devendo ser expedida a respectiva
notificação;
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2) Oficie-se ainda, a SMAS requisitando a relação de todos os
estabelecimentos fiscalizados na última operação "PAZ SONORA", bem
como os autos de infração lavrados na oportunidade;

3) Encaminhe-se, por meio eletrônico, esta Portaria ao Centro de Apoio
Operacional – CAO Meio Ambiente, bem como à Secretaria Geral, para
publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria
Geral do Ministério Público – CGMP;

4) Proceda-se às formalidades normativas estabelecidas pelo Sistema
SIM;

5) Pulique-se. Cumpra-se.

Recife, 24 de julho de 2024.

Sérgio Gadelha Souto,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01876.000.071/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

SIM N. 01876.000.071/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 127, caput, 129, inciso III, da CF/88, e na Resolução CSMP
n. 003/2019 e na Resolução CNMP n. 174/2017;

CONSIDERANDO que se encontra expirado o prazo para conclusão da
apuração  in i c iada  nos  au tos  da  NOTÍCIA  DE FATO n .
01876.000.071/2024, que denuncia a existência de danos à tubulação e
rede de esgoto na Av. Almerindo Pinheiro da Veiga, Alto do Moura,
nesta cidade de Caruaru, prejudicando a todos os moradores da área;

CONSIDERANDO a necessidade de manter o acompanhamento do
caso, para a realização de diligências de sanar tal problema de
saneamento;

CONSIDERANDO que a Resolução CSMP n. 003/2019 e a Resolução
CNMP n. 174/2017, disciplinam no âmbito do Ministério Público Estadual
e Nacional, respectivamente, a instauração e tramitação da Notícia de
Fato e do Procedimento Administrativo, e verificando-se que o P.A. é
adequado ao acompanhamento do caso retromencionado, conforme
estabelece o Art. 8º, que segue transcrito in verbis:

“Art. 8° O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade-fim destinado a:

I – acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento
de conduta celebrado;

II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições;

III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis;

IV – formalizar outras atividades não sujeitas a inquérito civil ou
procedimento preparatório.
Parágrafo único. Nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV, o

PORTARIA Nº Procedimento nº 01876.000.071/2024
Recife, 23 de julho de 2024

procedimento administrativo não tem caráter de investigação cível ou
criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico.

RESOLVO instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
finalidade de fazer o acompanhamento do caso acima mencionado,
determinando o seguinte:

1 – Oficie-se e à SIURB, requisitando-se informações acerca da
conclusão da obra do Parque da Lagoa, a qual, supostamente estaria
contribuindo para a danificação da via, bem como, informações sobre a
empresa responsável pelo transporte das cargas que causam os danos
retromencionado;
Prazo para resposta: 20 (vinte) dias úteis.

2 - Oficie-se à COMPESA, requisitando-se nova inspeção no local,
tendo em vista a informação de que a obra outrora realizada já se
encontra novamente danificada.

Prazo para resposta: 20 (vinte) dias úteis.

3 – Comunique-se a instauração do presente P.A., por meio eletrônico,
ao Conselho Superior do Ministério Público - CSMP e ao CAO/Meio
Ambiente, para fins de registro e controle;

4 – Encaminhe-se a presente Portaria à Sub-Procuradoria Geral em
Assuntos Administrativos, para fins de publicação do DO-MPPE.

Caruaru, 23 de julho de 2024.

JEANNE BEZERRA SILVA OLIVEIRA
Promotora de Justiça

RAUL GABRIEL SILVA GOMES
Estagiário/MPPE

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TORITAMA
Procedimento nº 01721.000.063/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01721.000.063/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais;

CONSIDERANDO o teor do artigo 15 da Resolução RES-CSMP nº
001/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
que regulamenta o Inquérito Civil, poderá o Promotor de Justiça: [...] Art.
15. O inquérito civil poderá ser instaurado: (...) II - em face de notícia de
fato formulada por pessoa natural ou jurídica, bem como de
comunicação de outro órgão do Ministério Público, ou de qualquer
autoridade, desde que forneça, por qualquer meio legalmente permitido,
informações sobre o fato e seu provável autor, bem como a qualificação
mínima que permita sua identificação e localização.

CONSIDERANDO a notícia de fato trazida ao conhecimento desta
Promotoria de Justiça de Toritama, acerca de suposta invasão de
espaço/via pública;

CONSIDERANDO, ainda,  a necessidade de diligências com vista à
instrução de Ação Civil Pública, nos termos da lei, e para
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tanto:

RESOLVE:

INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL adotando-se as seguintes providências:

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Toritama, 23 de julho de 2024.

Wanessa Kelly Almeida Silva,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARPINA
Procedimento nº 02206.000.043/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02206.000.043/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais,

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO ser missão constitucional do Ministério Público a
promoção do inquérito civil e da ação civil pública para a defesa do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos (art. 129, inc. III, da CF);

CONSIDERANDO que todos têm direi to ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à
sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o
dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações,
nos termos do art. 225 da CF;

CONSIDERANDO o recebimento de representação pelo sistema Audivia
da Ouvidoria do Ministério Público de Pernambuco, noticiando que três
estabelecimentos comerciais estaria funcionando sem alvará do Corpo
de Bombeiros;

RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Denúncia anônima - AUDIVIA nº 1211560 - noticiando que
três estabelecimentos, tipo mercearia, bar e empresa transporte,
localizados na Rua José Sales de Lima, nº 17 , 17a e 17b, Bairro Novo
Carpina/PE, funcionando sem alvará do Corpo de Bombeiros.

adotando-se as seguintes providências:

PORTARIA Nº Procedimento no 02206.000.043/2024
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1) Notifique-se o comandante da Companhia do Corpo de Bombeiros
com sede em Carpina para comparecer a esta unidade ministerial no
próximo dia 08 de agosto de 2024, às 8h30, presencialmente, na sede
desta Promotoria de Justiça, para tratar do caso;

2) Encaminhe-se cópia desta portaria, por meio eletrônico, ao Centro de
Apoio Operacional  – CAOP Meio Ambiente,  bem como à
Subprocuradoria Geral em Assuntos Administrativos, para publicação no
Diário Oficial;

3) Comunique-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
– CGMP.

4) Cumpra-se.

Carpina, 24 de julho de 2024.

Guilherme Graciliano Araujo Lima,
Promotor de Justiça.

NISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (HAB URBANISMO)
Procedimento nº 02009.001.047/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA CONVERSÃO IC Nº 29/2024–20ª PJHU

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 20ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo
art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo
único, ambos da Lei n.º 8.625/93, e:

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 03/2024-20ªPJHU
instaurado com o fim de investigar possíveis construções irregulares ao
longo das paredes da canaleta do canal localizado na rua Guapiaçu, no
bairro da Linha do Tiro, nesta cidade;

CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a
defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal, Estadual e
demais legislações relacionadas aos direitos fundamentais essenciais à
sadia qualidade de vida e ao bem estar da população e, em especial, a
tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos
relativos às funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação e
recreação;

CONSIDERANDO ser atribuição do Município o ordenamento do solo
urbano, de forma a garantir o bem-estar de seus habitantes, nos termos
do art. 182 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às
investigações, com a realização de diligências imprescindíveis ao
completo esclarecimento dos fatos, de modo a se comprovar eventual
existência de irregularidades e se avaliar a necessidade de
judicialização do caso;

CONSIDERANDO a expiração do prazo fixado no art. 32, parágrafo
único, da Resolução RES-CSMP 003/2019, publicada no Diário Oficial
de 28/02/2019, para conclusão do procedimento preparatório antes
mencionado;

CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO, a fim de investigar possíveis construções irregulares ao longo
das paredes da canaleta do canal localizado na rua
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Guapiaçu, no bairro da Linha do Tiro, nesta cidade, e, dessa forma, dar
continuidade às diligências necessárias para posterior promoção de
compromisso de ajustamento de conduta, ação civil pública ou
arquivamento das peças de informação, nos termos da lei, determinando
as seguintes providências:

I – autue-se e registre-se no Sistema de Informações do Ministério
Público – SIM as peças oriundas do procedimento enunciado na forma
de inquérito civil;

II – tendo em vista teor de certidão de 15 de junho de 2024 (Evento
0035 do SIM), renovem-se os termos do Ofício n.º 02009.001.047/2023-
0004   assinalando prazo de 20 (vinte) dias para resposta;

III – encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio magnético, para
publicação no Diário Oficial e ao CAO de Defesa do Meio Ambiente.
Comunique-se ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral do
Ministério Público a instauração do presente Inquérito Civil;

IV – deixo de comunicar ao noticiante em face da ausência de dados
para tal fim.

Recife, 23 de julho de 2024.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
20ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital  Habitação
e Urbanismo
- Em exercício simultâneo -

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARPINA
Procedimento nº 02207.000.045/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02207.000.045/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais,

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO ser missão constitucional do Ministério Público a
promoção do inquérito civil e da ação civil pública para a defesa do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos (art. 129, inc. III, da CF);

CONSIDERANDO que todos têm direi to ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à
sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o
dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações,
nos termos do art. 225 da CF;

CONSIDERANDO o recebimento de termo de declarações noticiando a
existência de sumidouro mantido a céu aberto pela Prefeitura de
Carpina, próximo à rua Projetada 1, no loteamento Juá, neste município,
causando risco ao meio ambiente local e à comunidade moradora da
região;
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RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: supostos danos ambientais no loteamento Juá, Carpina, em
razão da existência de sumidouro no local;

adotando-se as seguintes providências:

1) Designo o dia 26 de agosto de 2024, às 8h30, para realizar reunião
extrajudicial para tratar do caso;

2) notifiquem-se o noticiante e o secretário de obras de Carpina para
participar, presencialmente, do ato;

3) Encaminhe-se cópia desta portaria, por meio eletrônico, ao Centro de
Apoio Operacional  – CAOP Meio Ambiente,  bem como à
Subprocuradoria Geral em Assuntos Administrativos, para publicação no
Diário Oficial;

5) Comunique-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
– CGMP.

6) Cumpra-se.

Carpina, 24 de julho de 2024.

Guilherme Graciliano Araujo Lima,
Promotor de Justiça.
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ANEXO DA PORTARIA PGJ N.º 2.286/2024 
 
Onde se lê: 

 
ESCALA DE PLANTÃO DA 3ª ENTRÂNCIA  

Fórum Rodolfo Aureliano. Av. Desembargador Guerra Barreto, s/n –  
Ilha Joana Bezerra, Recife-PE  

E-mail: plantaocapital@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA 

28.07.2024 domingo 
13 às 17h Recife Maria da Conceição de 

Oliveira Martins 

38º Promotor de Justiça 
Criminal da Capital 

 
 
 
Leia-se: 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 3ª ENTRÂNCIA  
Fórum Rodolfo Aureliano. Av. Desembargador Guerra Barreto, s/n –  

Ilha Joana Bezerra, Recife-PE  
E-mail: plantaocapital@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA 

28.07.2024 domingo 
13 às 17h Recife Cícero Barbosa 

Monteiro Júnior 
18º Promotor de Justiça 
Criminal da Capital 
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ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 2.287/2024 

 
ESCALA DE PLANTÃO DA 6ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  

COM SEDE EM CARUARU 
Endereço: Av. José Florêncio Filho, s/n, Mauricio de Nassau, Caruaru-PE 

E-mail: plantao6a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

03.08.2024 sábado 
13 às 17h Caruaru Marcelo Tebet 

Halfeld 
9º Promotor de 
Justiça Criminal 
de Caruaru 

04.08.2024 domingo 

13 às 17h Caruaru Sophia Wolfovitch 
Spinola 

4º Promotor de 
Justiça de 
Defesa da 
Cidadania de 
Caruaru 

10.08.2024 
sábado 

13 às 17h Caruaru Edeilson Lins de 
Sousa Júnior 

2º Promotor de 
Justiça Criminal 
de Caruaru 

11.08.2024* 
domingo 

13 às 17h Caruaru Mariana Cândido 
Silva 

3º Promotor de 
Justiça Criminal 
de Caruaru 

17.08.2024 
sábado 

13 às 17h Caruaru Juana Viana 
Ouriques de Oliveira 
Brasil 

4º Promotor de 
Justiça Criminal 
de Caruaru 

18.08.2024 
domingo 

13 às 17h Caruaru Juana Viana 
Ouriques de Oliveira 
Brasil 

4º Promotor de 
Justiça Criminal 
de Caruaru 

24.08.2024 

sábado 

13 às 17h Caruaru Tiago Sales 
Boulhosa Gonzalez 

1º Promotor de 

Justiça Cível de 

Santa Cruz do 

Capibaribe 

25.08.2024 

domingo 

13 às 17h Caruaru Hugo Eugênio 
Ferreira Gouveia 

Promotor de 
Justiça de 
Taquaritinga do 
Norte 

31.08.2024 

sábado 

13 às 17h Caruaru Ariano Tércio Silva 
de Aguiar 

2º Promotor de 
Justiça Cível de 
Santa Cruz do 
Capibaribe 

*Dia dos cursos jurídicos. 
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ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 2.288/2024 
 

Onde se lê: 
 
 

PLANTÃO DO SOBREAVISO AGRESTE - SEDE CARUARU-PE 
Endereço: Av. José Florêncio Filho, s/n, Mauricio de Nassau, Caruaru-PE 

Promotorias que compõem as Circunscrições de Arcoverde, Garanhuns, Caruaru, Vitória de 
Santo Antão, Palmares, Limoeiro 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

15.08.2024 
quinta-feira 

18:00 às 07:59* Caruaru A COMPLEMENTAR PELA 6ª 
CIRCUNSCRIÇÃO 

16.08.2024 
sexta-feira 

18:00 às 07:59* Caruaru A COMPLEMENTAR PELA 6ª 
CIRCUNSCRIÇÃO 

17.08.2024 
sábado 

08:00 às 12:59 e das 
17:01 às 07:59** 

Caruaru A COMPLEMENTAR PELA 6ª 
CIRCUNSCRIÇÃO 

18.08.2024 
domingo 

08:00 às 12:59 e das 
17:01 às 07:59** 

Caruaru A COMPLEMENTAR PELA 6ª 
CIRCUNSCRIÇÃO 

19.08.2024 segunda-feira 18:00 às 07:59* Caruaru A COMPLEMENTAR PELA 6ª 
CIRCUNSCRIÇÃO 

20.08.2024 terça-feira 18:00 às 07:59* Caruaru A COMPLEMENTAR PELA 6ª 
CIRCUNSCRIÇÃO 

21.08.2024 
quarta-feira 

18:00 às 07:59* Caruaru A COMPLEMENTAR PELA 6ª 
CIRCUNSCRIÇÃO 

22.08.2024 
quinta-feira 

18:00 às 07:59* Caruaru A COMPLEMENTAR PELA 6ª 
CIRCUNSCRIÇÃO 

23.08.2024 
sexta-feira 

18:00 às 07:59* Caruaru A COMPLEMENTAR PELA 6ª 
CIRCUNSCRIÇÃO 

24.08.2024 
sábado 

08:00 às 12:59 e das 
17:01 às 07:59** 

Caruaru A COMPLEMENTAR PELA 6ª 
CIRCUNSCRIÇÃO 

25.08.2024 
domingo 

08:00 às 12:59 e das 
17:01 às 07:59** 

Caruaru A COMPLEMENTAR PELA 6ª 
CIRCUNSCRIÇÃO 

26.08.2024 segunda-feira 18:00 às 07:59* Caruaru A COMPLEMENTAR PELA 6ª 
CIRCUNSCRIÇÃO 

27.08.2024 terça-feira 18:00 às 07:59* Caruaru A COMPLEMENTAR PELA 6ª 
CIRCUNSCRIÇÃO 

28.08.2024 
quarta-feira 

18:00 às 07:59* Caruaru A COMPLEMENTAR PELA 6ª 
CIRCUNSCRIÇÃO 

29.08.2024 
quinta-feira 

18:00 às 07:59* Caruaru A COMPLEMENTAR PELA 6ª 
CIRCUNSCRIÇÃO 

30.08.2024 
sexta-feira 

18:00 às 07:59* Caruaru A COMPLEMENTAR PELA 6ª 
CIRCUNSCRIÇÃO 

31.08.2024 
sábado 

08:00 às 12:59 e das 
17:01 às 07:59** 

Caruaru A COMPLEMENTAR PELA 6ª 
CIRCUNSCRIÇÃO 

*Até às 07:59h do dia subsequente. **No período de 13h às 17h atuará o Promotor de Justiça 
do plantão presencial. 

 
 

Leia-se: 
 

 
PLANTÃO DO SOBREAVISO AGRESTE - SEDE CARUARU-PE 

Endereço: Av. José Florêncio Filho, s/n, Mauricio de Nassau, Caruaru-PE 
Promotorias que compõem as Circunscrições de Arcoverde, Garanhuns, Caruaru, Vitória de 

Santo Antão, Palmares, Limoeiro 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

15.08.2024 quinta-feira 18:00 às 07:59* Caruaru Leôncio Tavares Dias 

16.08.2024 sexta-feira 18:00 às 07:59* Caruaru Leôncio Tavares Dias 

17.08.2024 sábado 08:00 às 12:59 e das Caruaru Fábio Henrique Cavalcanti Estevam 
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17:01 às 07:59** 
18.08.2024 

domingo 
08:00 às 12:59 e das 

17:01 às 07:59** 
Caruaru Crisley Patrick Tostes 

19.08.2024 segunda-feira 18:00 às 07:59* Caruaru Antonio Rolemberg Feitosa Júnior 

20.08.2024 terça-feira 18:00 às 07:59* Caruaru Sandra Rodrigues Campos 

21.08.2024 quarta-feira 18:00 às 07:59* Caruaru Luiz Gustavo Simões Valença De Melo 

22.08.2024 quinta-feira 18:00 às 07:59* Caruaru Oscar Ricardo De Andrade Nóbrega 

23.08.2024 sexta-feira 18:00 às 07:59* Caruaru Sílvia Amélia De Melo Oliveira 

24.08.2024 
sábado 

08:00 às 12:59 e das 
17:01 às 07:59** 

Caruaru Marcus Alexandre Tieppo Rodrigues 

25.08.2024 
domingo 

08:00 às 12:59 e das 
17:01 às 07:59** 

Caruaru Jeanne Bezerra Silva Oliveira 

26.08.2024 segunda-feira 18:00 às 07:59* Caruaru Sophia Wolfovitch Spinola 

27.08.2024 terça-feira 18:00 às 07:59* Caruaru Sílvia Amélia De Melo Oliveira 

28.08.2024 quarta-feira 18:00 às 07:59* Caruaru Itapuan De Vasconcelos Sobral Filho 

29.08.2024 quinta-feira 18:00 às 07:59* Caruaru Oscar Ricardo De Andrade Nóbrega 

30.08.2024 sexta-feira 18:00 às 07:59* Caruaru Antonio Carlos Araujo 

31.08.2024 
sábado 

08:00 às 12:59 e das 
17:01 às 07:59** 

Caruaru Marcus Alexandre Tieppo Rodrigues 

*Até às 07:59h do dia subsequente. **No período de 13h às 17h atuará o Promotor de Justiça 
do plantão presencial. 
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ANEXO DA PORTARIA PGJ N.º 2.289/2024 
 

 
Onde se lê: 
 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE NO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Endereço: Av. Presidente Vargas, nº 464, Centro Cabo de Santo Agostinho-PE 
E-mail: plantao8a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

27.07.2024 

sábado 

13 às 17h Cabo de 
Santo 

Agostinho 
Danielle Belgo de 

Freitas 

3º Promotor de 

Justiça Criminal 

de Cabo de 

Santo Agostinho 

28.07.2024 
domingo 

13 às 17h Cabo de 
Santo 

Agostinho 

Thinneke 

Hernalsteens 

1º Promotor de 
Justiça Criminal 
de Ipojuca 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 11ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM LIMOEIRO 

Endereço: Rua Rivadávia Bernades de Paula, nº 131/147, Limoeiro-PE 
E-mail: plantao11a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

28.07.2024 
domingo 

13 às 17h Limoeiro 
Rafael Moreira 
Steinberger 

Promotor de 
Justiça de João 
Alfredo 

 
 
 
 

Leia-se: 
 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE NO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Endereço: Av. Presidente Vargas, nº 464, Centro Cabo de Santo Agostinho-PE 
E-mail: plantao8a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

27.07.2024 
sábado 

13 às 17h Cabo de 
Santo 

Agostinho 

Thinneke 

Hernalsteens 

1º Promotor de 
Justiça Criminal 
de Ipojuca 

28.07.2024 

domingo 

13 às 17h Cabo de 
Santo 

Agostinho 
Danielle Belgo de 

Freitas 

3º Promotor de 

Justiça Criminal 

de Cabo de 

Santo Agostinho 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 11ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM LIMOEIRO 

Endereço: Rua Rivadávia Bernades de Paula, nº 131/147, Limoeiro-PE 
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E-mail: plantao11a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

28.07.2024 
domingo 

13 às 17h Limoeiro 
Rodrigo Amorim da 
Silva Santos 

Promotor de 
Justiça de Bom 
Jardim 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO PERNAMBUCO 
Procuradoria-Geral de Justiça 

 
ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 2.290/2024 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 10ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM NAZARÉ DA MATA 

Endereço: Rua Ermírio Coutinho, nº 14, Centro, Nazaré da Mata-PE 
E-mail: plantao10a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

26/07/2024 sexta-feira 
13 às 17h Vicência Helmer Rodrigues 

Alves 
Promotor de 
Justiça de 
Macaparana 

*Feriado municipal. 
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA CRIMINAIS 
Fórum Rodolfo Aureliano. Av. Desembargador Guerra Barreto, s/n – 

Ilha Joana Bezerra, Recife-PE 
E-mail: plantaocapital@mppe.mp.br 

Onde se Lê:  

 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL  
SERVIDORES 

(TITULAR E SUBSTITUTO) 

28/07/2024 domingo 13:00  às 17:00 Recife Matheus Charlegre Brissont do Nascimento 
Renan de Sousa Albuquerque 

 
Leia- se: 
 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL  
SERVIDORES 

(TITULAR E SUBSTITUTO) 

28/07/2024 domingo 13:00  às 17:00 Recife Hebert de Souza Rodrigues 
Renan de Sousa Albuquerque 
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO 
COM SEDE NO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Endereço: Av. Presidente Vargas, nº 464, Centro Cabo de Santo Agostinho-PE 
E-mail: plantao8a@mppe.mp.br 

 

Onde se Lê:  
 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO 
SERVIDORES 

(TITULAR E SUBSTITUTO) 

27/07/2024 sábado 13:00  às 17:00 Cabo de S. Agostinho 
Bruno Lopes de Santana 

Jamily de Santana Cavalcante 

28/07/2024 domingo  13:00  às 17:00 Cabo de S. Agostinho 
Joathan Danillo de Souza Santana 
Luis Antonio de Santana Príncipe 

 
Leia- se: 
 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO 
SERVIDORES 

(TITULAR E SUBSTITUTO) 

27/07/2024 sábado 13:00  às 17:00 Cabo de S. Agostinho Joathan Danillo de Souza Santana 
Luis Antonio de Santana Príncipe 

28/07/2024 domingo  13:00  às 17:00 Cabo de S. Agostinho Bruno Lopes de Santana 
Jamily de Santana Cavalcante 
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